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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CONTENDA/PR, por meio do setor responsável pelas 

licitações, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 288, de 18 de dezembro de 2023, Decreto Municipal nº 008/2024 de 22 

de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais, 

insumos, instrumentais e equipamentos odontológicos. 

1.2. De acordo com condições e especificações no presente Edital, inclusive seus anexos, notadamente o 

Anexo I, que veicula o Termo de Referência, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saude, 

processo digital nº 4256/2025 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

1.4. A competição se dará por MENOR PREÇO por item.  

1.5. Modo de Disputa: aberto  

1.6. Este edital prevê, conforme o caso, a divisão de lotes inteiros destinados à ampla concorrência, lotes 

divididos em cotas principais (destinados à ampla concorrência) e em cotas reservadas (destinadas 

exclusivamente à contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), bem como Lotes inteiros 

exclusivos destinados à contratação de Micro e Pequenas empresas, nos termos da Lei Complementar Federal 

nº 123/2006. 

1.7. ITENS DESCRITOS NO ANEXO I DESTA LICITAÇÃO É DESTINADO A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, 

TENDO EM VISTA O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N° 

123/06 E SUAS ALTERAÇÕES. 

2. DATA DE ABERTURA 

2.1. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 

no endereço bllcompras.com, conforme datas e horários definidos abaixo: 

 

Recebimento das Propostas: das 08h00m do dia 04/02/2026 as 08h30m do dia 19/02/2026. 

Abertura das Propostas: das 08h31m do dia 19/02/2026 as 09h:00m do dia 19/02/2026 

Início da Sessão da Disputa de Preços: 09h01m. do dia 19/02/2026 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

3. PREÇO MÁXIMO 

3.1. Valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 390.139,97 (trezentos e noventa mil, cento e trinta 

e nove reais e noventa e sete centavos). 

3.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão no exercício de 2025 pelas 

dotações conforme segue:  

 

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
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4.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Contenda, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Bll compras” 

constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (bllcompras.com). 

4.3 O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos nos artigos 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, atendendo o direito de prioridade para microempresa de 

pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

4.4 Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da Sessão de 

Disputa de Preços. 

4.5 O EDITAL poderá ser examinado e adquirido por qualquer interessado através do site 

www.contenda.pr.gov.br, bllcompras.com ou na Secretaria Municipal de Administração – Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Contenda, com sede à Av. João Franco nº 400, Centro, Contenda, durante 

o expediente normal do órgão licitante, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

5.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

5.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

5.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.5 Não poderão disputar esta licitação: 

5.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

5.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

5.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.5.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.5.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6 O impedimento de que trata o item 5.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

5.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 5.5.2 e 5.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

5.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.9 O disposto nos itens 5.5.2 e 5.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.11 A vedação de que trata o item 5.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5.12 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.13 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e subsequente cadastramento 

para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

5.14 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de uma 

corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (41) 3097-4600 ou (41) 

3097-4646 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão. 

5.15 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, 

até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

5.16 Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as exigências 

do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou indireta) no pregão, 

conforme modelo do ANEXO VI. 

5.17 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo número 

(41) 3097-4600 ou (41) 3097-4646, e-mail: contato@bll.org.br. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilões do brasil 

6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 7.10 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no sistema de compras do site: bllcompras.com. 

6.2 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para 

representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

6.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil. 

6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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6.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 

5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação se dará após as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

7.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto e os Anexos II, III e IV conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 9.18.4 deste 

Edital. 

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

7.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

7.4.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 7.4 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

7.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

7.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; 

7.11.2  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

7.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

8.1.1 Valor unitário ou desconto 

8.1.2 Informar a marca do produto quando for o caso. 

8.1.3 Informar o modelo do produto quando for o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

8.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

8.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

8.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

8.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.12 Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no edital; Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 

8.13 A não inserção da PROPOSTA no sistema eletrônico contendo as ESPECIFICAÇÕES em 

conformidade com o solicitado no Termo de Referência do Anexo I e seus respectivos VALORES, e em 

conformidade com o item 7.2, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante proponente face à ausência 

de informação suficiente para análise de aceitabilidade e classificação da proposta; 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

9.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5%. 

9.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.11.1 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, 

observado o intervalo mínimo de 10(dez) por cento em relação aos lances intermediários e em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

9.11.2 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema. 

9.11.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.11.4 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor de 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.11.5 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

9.11.6  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. 

9.11.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica encerrar-se à 

automaticamente. 

9.11.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

justificadamente, admitir o reinicio da sessão publica de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.11.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 

publica e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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9.15 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.15.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

9.15.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.15.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.15.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.16 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.17 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.17.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

9.17.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

9.17.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

9.17.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

9.17.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

9.17.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.17.2.2 Empresas brasileiras; 

9.17.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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9.17.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.18.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9.18.5 Os documentos complementares, compreendem, conforme o caso: planilha de composição de custos, 

folders, cartilhas, panfletos, catálogos, ou seja, quaisquer documentos necessários a comprovação das 

características mínimas do produto/serviço ofertado. 

9.18.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.19 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 5.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.1.3 Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

10.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

10.5.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

10.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

10.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

10.6.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.6.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.7 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

10.7.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

10.7.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital;   

10.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 
 

PE (SRP) nº 006/2026 
 

13 

10.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.11 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

10.13 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.14 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

10.15 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 

EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 

EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 

MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL XXXX, E AINDA NOS SEGUINTES 

CADASTROS: 

11.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

11.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

11.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

11.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

11.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.9. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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11.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

11.11.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

XXXXX, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 

e à habilitação técnica. 

11.12. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do XXXX, para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

11.13. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

11.14. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 

salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, 

por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

11.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de *** horas sob pena de inabilitação. 

11.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

11.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

11.20. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

11.21. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.22. Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada ao sistema, após a convocação 

realizada pelo Pregoeiro, no prazo máximo de 02 (duas) horas, de modo que somente será verificada pelo 

pregoeiro a documentação daqueles licitantes declarados detentores de melhor oferta após a fase de disputa 

por lances. 

11.23. Aos documentos que não mencionar em prazo de validade será atribuído prazo de 90 (noventa) dias 

de eficácia, contados da data de emissão, salvo disposição contrária expressa em Lei. 

11.24. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

12. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 

12.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal–SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada-EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/MEn.º77, de18 de março de 2020. 

12.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

12.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art.107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro1971. 

12.1.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf–DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

12.1.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS–CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts.17a19 e165). 

12.1.9. Certidão Simplificada da Junta Comercial, em se tratando de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados a partir de suas respectivas 

emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. No caso de sociedade 

civil, apresentar Certidão do Cartório de Títulos e Documentos com mesmo prazo de antecedência de emissão. 

12.1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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12.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, 

dentro do prazo de validade. 

12.2.2. Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito com a 

Fazenda Estadual, da sede da licitante, dentro do prazo de validade. 

12.2.3. Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito com a 

Fazenda Municipal (Mobiliários e Imobiliários), da sede da licitante, dentro do prazo de validade. 

12.2.4. Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

dentro do prazo de validade. 

12.2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cartão CNPJ). 

12.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011, dentro do prazo de validade. 

12.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.2.9. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual CCMEI supre as 

exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 

Certificado. 

12.3. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.3.1. A comprovação da qualificação técnica deverá atender ao solicitado no anexo I deste Edital. 

12.3.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou como item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

12.4. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
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12.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

12.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

12.4.3. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.4.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.4.5. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

12.4.6. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

12.4.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

12.4.8. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a1(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I -Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II – Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e 

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

12.4.9. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10 % (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

12.4.10. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

12.4.11. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 
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12.4.12. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

13. DEMAIS DECLARAÇÕES: 

13.1. Declaração de Situação de Regularidade apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo II. 

13.2.  Declaração de Situação de Regularidade, comprovando o cumprimento dos requisitos de habilitação 

exigidos neste Edital; conforme modelo constante do Anexo III. 

13.3. Declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é microempresa (ME) ou empresa 

de pequeno porte (EPP), constituída na forma da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, conforme 

modelo constante no Anexo IV. 

13.4.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

13.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

13.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

13.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

13.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, e para Aprendizes, previstas em lei e em outras normas específicas. 

13.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

13.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

13.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

13.12. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

13.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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13.14. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

13.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

13.16. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e;  

13.17. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

13.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 

13.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

13.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 

4º do Decreto nº 8.538/2015). 

13.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1 Homologado o procedimento pela autoridade superior e transcorrido o prazo de recursos, as licitantes 

vencedoras serão convocadas para assinar o A Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 dias, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.  

14.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

14.3 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

14.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.6 Os itens, objeto deste Pregão e posteriormente da Ata de registro de Preços ou contrato oriundo desta 

serão adquiridos conforme necessidade da Administração e seus órgãos vinculados conforme sua 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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necessidade, com a devida solicitação da autoridade competente e emissão da Ordem de Compra pelo setor 

competente. 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

15.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

15.2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

15.3 dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

15.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

15.5 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

15.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

15.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.8  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

15.9 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 102 e art. 103 do Decreto Municipal nº 288, de 2023. 

15.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

15.11 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

15.11.1 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação nos termos do Art. 93 do Decreto Municipal nº 288/2023., quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

16 DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.1 Não será admitida a subcontratação mesmo que parcial para o fornecimento dos itens objeto deste edital 

sob pena de aplicação das penalidades à empresa que estiver em desacordo. 
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17 DOS RECURSOS 

17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.1 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

17.2 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

17.3 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que 

será de no máximo 30 (trinta) minutos, de forma imediata e motivada em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recorrer. 

17.4 A manifestação da intenção de interpor recurso será feita individualmente por lote, após a constatação 

da habilitação de licitante, com o início de etapa especifica; 

17.5 Deverá compor a petição a identificação do interessado, a comprovação de poderes para representá-

lo quando for o caso, e ainda, informações de contato (telefone e e-mail) da mesma, salvo, já constarem do 

processo. 

17.6 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.7 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

17.8 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

17.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

17.10 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

17.11 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

17.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

17.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante 

neste Edital. 

18 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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18.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

18.1.6 Fraudar a licitação; 

18.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1 Advertência;  

18.2.2 Multa; 

18.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

18.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

18.4  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial, conforme art. 157 da lei 

14.133/2021. 

18.4.1 Para as infrações previstas nos itens, 17.1.1 e 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

18.4.2 Para as infrações previstas nos itens, 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.5  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens, 17.1.1 e 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens, 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens, 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

18.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis preferencialmente, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

18.11  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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19.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

19.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser formalizados por meio de requerimento 

endereçado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço 

eletrônico, devidamente no endereço eletrônico estabelecido neste Edital. 

19.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

20.4 Concluído o julgamento, a autoridade superior competente promoverá a adjudicação do objeto da 

licitação ao vencedor e homologação do resultado. 

20.5 Não havendo vencedor para algum dos lotes, seja por resultar frustrado ou por restar deserto, o 

processo será remetido à assessoria jurídica para parecer quanto a possibilidade de sua homologação. 

20.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

20.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e Portal Eletrônico do Município e/ou Diário Oficial do Município.  
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20.13 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário das 8h30min às 12h00min. 

das 12h00min. às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados/ponto facultativos, no Endereço Av João 

Franco nº 366, Centro, Contenda, Paraná, para melhores esclarecimentos.  

20.14 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Lapa/PR. 

Contenda/PR, 02 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Fabio Santos Fernandes 

Pregoeiro 

Decreto nº 008/2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR)  
Base para a elaboração do Edital de Licitação, conforme Lei nº 14.133/2021 e  

Decreto Municipal Nº 288/2023. 
IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Processo Administrativo nº:13/2026  

Secretaria Demandante: Secretaria Municipal de Saúde  

Servidor Responsável pelo TR: Alana Mazur dos Anjos  

Data da Elaboração: 26/01/2026  

 

MODALIDADE: 
( ) Dispensa  
(x) Pregão  
( ) Concorrência 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: 
(x) Registro de Preços  
( ) Contrato  
( ) Contratação Imediata 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 6º, XXIII e Art. 40, I; Decreto Nº 
288/2023, Art. 43) 

 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais, insumos, instrumentais e 

equipamentos odontológicos. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 70%_(70°GL), 
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO 

Unidade 300,00 R$ 11,51 R$ 3.453,00 

2 
ÁGUA DESTILADA - ÁGUA DESTILADA ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 
INCOLOR, INODORO, INSÍPIDO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONFORME FARMACOPÉIA BRASILEIRA 

Galão 250,00 R$ 16,48 R$ 4.120,00 

3 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA) - PERÓXIDO DE 
HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA) TIPO: 10 VOLUMES 

Unidade 15,00 R$ 6,42 R$ 96,30 

4 
LÂMINA BISTURI - LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO CARBONO, TIPO: 
DESCARTÁVEL, TAMANHO: Nº 12 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, ESTERILIDADE: ESTÉRIL 

Caixa 3,00 R$ 22,74 R$ 68,22 

5 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% Unidade 20,00 R$ 3,76 R$ 75,20 

6 

ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL PARA RESINA COMPOSTA, ELEVADA 
ADESÃO EM ESMALTE E DENTINA, PRIMER E ADESIVO EM UM ÚNICO 
FRASCO, CONTENDO MDP, SEM BPA. FRASCO DE 4ML, (REFERÊNCIA; 
AMBAR FGM) 

Unidade 100,00 R$ 30,74 R$ 3.074,00 

7 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO - ANESTÉSICO INJETAVEL A BASE DE 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2%, COM EPINEFRINA 1:100.000, 
ISENTO DE METILPARABENO, ENVASADO EM TUBETE DE CRISTAL 
COM 1,8 ML E EMBOLO SILICONIZADO ALOJADOS EM BLISTERES 
LACRADOS COM 10 TUBETES CADA. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

Caixa 130,00 R$ 114,73 R$ 14.914,90 

8 

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO - ANESTESICO INJETAVEL A BASE DE 
CLORIDRATO DE MEPIVACAINA A 2%, COM EPINEFRINA 1:100.000, 
ISENTO DE METILPARABENO, ENVASADO EM TUBETE DE CRISTAL 
COM 1,8 ML E EMBOLO SILICONIZADO ALOJADOS EM BLISTERES 
LACRADOS COM 10 TUBETES CADA. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

Caixa 25,00 R$ 143,97 R$ 3.599,25 

9 
ANESTÉSICO TÓPICO GEL SABOR TUTTI FRUTTI - BENZOCAÍNA 200 
MG/G - FRASCO COM 12 GR 

Unidade 100,00 R$ 11,99 R$ 1.199,00 

10 CERA ROSA Nº7 Caixa 20,00 R$ 17,36 R$ 347,20 

11 TRICRESOL FORMALINA - FRASCO COM 10ML Frasco 20,00 R$ 10,01 R$ 200,20 

12 
LÂMINA BISTURI - LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO CARBONO, 
TAMANHO: Nº 15C, TIPO: DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

Caixa 4,00 R$ 23,29 R$ 93,16 

13 
LIMA USO ODONTOLÓGICO - LIMA MANUAL, TIPO FLEXOFILE, 
COMPRIMENTO 25MM, #20, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL COM 
APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NIQUEL, ELETRO-

Embalagem 50,00 R$ 16,73 R$ 836,50 
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POLIDA, SECCAO TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA ATIVADA, 
FABRICADA POR TORCAO, APLICAÇÃO ENDODONTIA, EMBALAGEM 
COM 06 UND COM STOPS DE SILICONE 

14 

LIMA USO ODONTOLÓGICO - LIMA MANUAL, TIPO FLEXOFILE, 
COMPRIMENTO 25MM, #15, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL COM 
APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NIQUEL, ELETRO-
POLIDA, SECCAO TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA ATIVADA, 
FABRICADA POR TORCAO, APLICAÇÃO ENDODONTIA, EMBALAGEM 
COM 06 UND COM STOPS DE SILICONE 

Embalagem 50,00 R$ 12,07 R$ 603,50 

15 

LIMA USO ODONTOLÓGICO - LIMA MANUAL, TIPO FLEXOFILE, 
COMPRIMENTO 25MM, #25, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL COM 
APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NIQUEL, ELETRO-
POLIDA, SECCAO TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA ATIVADA, 
FABRICADA POR TORCAO, APLICAÇÃO ENDODONTIA. EMBALAGEM 
COM 06 UND COM STOPS DE SILICONE 

Embalagem 50,00 R$ 11,37 R$ 568,50 

16 
EXTIRPA NERVOS SORTIDO 25MM (EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 
SORTIDAS) 

Embalagem 40,00 R$ 23,73 R$ 949,20 

17 PONTA CARBIDE PARA BAIXA ROTAÇÃO HASTE CURTA Nº,1 2,4,6 Unidade 120,00 R$ 6,30 R$ 756,00 

18 
LIMA PARA SISTEMA ROTATORIO 25MM #15.04 BLISTER COM 4 
UNIDADES 

Embalagem 10,00 R$ 94,73 R$ 947,30 

19 

AGULHA ODONTOLÓGICA - AGULHA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO: GENGIVAL / ANESTESIA, 
DIMENSÃO: 30 G CURTA, TIPO PONTA*: COM BISEL TRIFACETADO, 
APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR PLÁSTICO E LACRE, TIPO USO: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. TIPO CONEXÃO: CONECTOR P/ SERINGA 
CARPULE 

Caixa 150,00 R$ 25,49 R$ 3.823,50 

20 CARIOSTÁTICO 30% 5ML Unidade 12,00 R$ 22,43 R$ 269,16 

21 
CONDICIONADOR 37% ÁCIDO FOSFÓRICO GEL - PARA USO 
ODONTOLÓGICO - EMBALAGEM 

Unidade 200,00 R$ 1,25 R$ 250,00 

22 
CUNHA ODONTOLÓGICA - CUNHA ODONTOLÓGICA MATERIAL: 
MADEIRA, APLICAÇÃO: RESTAURAÇÃO ODONTOLÓGICA, TIPO: 
ANATÔMICA, TIPO PONTA: FINA. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

Unidade 40,00 R$ 6,73 R$ 269,20 

23 ALVEOLEX Unidade 20,00 R$ 31,55 R$ 631,00 

24 CURETA DE MC CALL 17/18, 13/14 Unidade 50,00 R$ 10,08 R$ 504,00 

25 
ENVELOPE AUTO SELANTE PARA ESTERILIZAÇÃO. MEDINDO: 150 MM 
X 250 MM 

Caixa 100,00 R$ 28,42 R$ 2.842,00 

26 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO - HIDROXIDO DE 
CALCIO PA C/ 10 GR 

Unidade 20,00 R$ 3,99 R$ 79,80 

27 
MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO A BASE DE OXIDO DE 
ZINCO E EUGENOL - KIT CONTENDO PÓ E LIQUIDO 

Kit 30,00 R$ 15,20 R$ 456,00 

28 
LÂMINA BISTURI - LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: 
DESCARTÁVEL, TAMANHO: Nº 15, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, ESTERILIDADE: ESTÉRIL 

Caixa 3,00 R$ 27,02 R$ 81,06 

29 

LIMA ENDODONTICA, TIPO (K), 25MM/15, PARTE ATIVA EM ACO 
INOXIDAVEL, CABO ANATOMICO COLORINOX OU SIMILAR, 
COMPRIMENTO 25MM, NUMERO 15, EMBALADAS EM CAIXA COM 6 
UNIDADES, EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. 

Unidade 40,00 R$ 11,99 R$ 479,60 

30 

LIMA ENDODONTICA, TIPO (K), 25MM/30, PARTE ATIVA EM ACO 
INOXIDAVEL, CABO ANATOMICO COLORINOX OU SIMILAR, 
COMPRIMENTO 25MM, NUMERO 15, EMBALADAS EM CAIXA COM 6 
UNIDADES, EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. 

Unidade 40,00 R$ 15,24 R$ 609,60 

31 LIMA ENDODONTICA K FILE #45 25MM / 31MM Unidade 10,00 R$ 15,45 R$ 154,50 

32 LIMA ENDODONTICA K FILE #50 25MM / 31MM Unidade 10,00 R$ 13,90 R$ 139,00 

33 LIMA ENDODONTICA K FILE #55 25MM / 31MM Unidade 5,00 R$ 17,16 R$ 85,80 

34 LIMA ENDODONTICA K FILE #60 25MM / 31MM Unidade 2,00 R$ 12,80 R$ 25,60 

35 LIMA ENDODONTICA K FILE #70 25MM / 31MM Unidade 2,00 R$ 12,95 R$ 25,90 

36 LIMA ENDODONTICA K FILE #80 25MM / 31MM Unidade 2,00 R$ 12,89 R$ 25,78 

37 
PASTA ABRASIVA - PASTA ABRASIVA APLICAÇÃO: POLIMENTO FINAL 
DE PORCELANA E RESINA, TIPO: DIAMANTADA, APRESENTAÇÃO: 
GRÃOS, TAMANHO GRÃO: 2 A 4 MICRONS 

Unidade 30,00 R$ 8,15 R$ 244,50 

38 PASTA ZINCO - ENÓLICA, LYSANDA Unidade 10,00 R$ 40,88 R$ 408,80 

39 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL A1 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 

Unidade 100,00 R$ 40,21 R$ 4.021,00 



 

PE (SRP) nº 006/2026 
 

28 

VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

40 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL A2 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 100,00 R$ 40,21 R$ 4.021,00 

41 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL A3 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 100,00 R$ 40,22 R$ 4.022,00 

42 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL A3,5 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 80,00 R$ 39,78 R$ 3.182,40 

43 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL A4 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 40,00 R$ 46,06 R$ 1.842,40 

44 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL B1 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 80,00 R$ 41,13 R$ 3.290,40 

45 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL B2 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 80,00 R$ 40,93 R$ 3.274,40 

46 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL B3 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 80,00 R$ 32,17 R$ 2.573,60 

47 
SELANTE - TIPO: PARA FÓSSULAS E FISSURAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPONENTE ADICIONAL: 
FLÚOR. 

Unidade 60,00 R$ 9,89 R$ 593,40 

48 

TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER - TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER 
TRANSPARENTE, PARA RESTAURAÇÃO PLÁSTICA, EMBALAGEM COM 
50 UNIDADES.CONFECCIONADO EM 100% POLIÉSTER E SUPER 
FLEXÍVEL 

Unidade 100,00 R$ 1,03 R$ 103,00 

49 ESCARIADOR DE DENTINA DUPLO, AUTOCLAVAVEL Unidade 50,00 R$ 7,45 R$ 372,50 

50 ESCOLADOR MOLT DUPLO Unidade 20,00 R$ 11,43 R$ 228,60 

51 MICRO CINZEL OSCHSENBEIN Unidade 20,00 R$ 12,11 R$ 242,20 

52 PONTA DIAMANTADA 1014 AR Unidade 100,00 R$ 2,16 R$ 216,00 

53 PONTA DIAMANTADA 1012 AR Unidade 100,00 R$ 2,32 R$ 232,00 
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54 LIMA K FILE 25MM #6 Unidade 50,00 R$ 14,86 R$ 743,00 

55 LIMA K FILE 25MM #8 Unidade 50,00 R$ 13,91 R$ 695,50 

56 LIMA K FILE 25MM #10 Unidade 50,00 R$ 13,56 R$ 678,00 

57 SUGADOR ENDODONTICO DESCARTAVEL Unidade 50,00 R$ 15,30 R$ 765,00 

58 CONE ACESSORIO DE GUTA PERCHA MF Unidade 50,00 R$ 25,21 R$ 1.260,50 

59 
CIMENTO DE OXIDO DE ZINCO E EUGENOL PARA OBTURAÇÃO DE 
CANAIS RADICULARES 

Kit 20,00 R$ 14,84 R$ 296,80 

60 CONE DE PAPEL ABSORVENTE DE 1º SERIE Unidade 70,00 R$ 26,42 R$ 1.849,40 

61 CONE DE PAPEL ABSORVENTE DE 2º SERIE Unidade 40,00 R$ 26,86 R$ 1.074,40 

62 ESPATULA DE RESINA EM TITANIO COM CALCADOR WARD Nº 3 Unidade 40,00 R$ 31,79 R$ 1.271,60 

63 

AGULHA ODONTOLÓGICA LONGA - MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO: 30 G LONGA, TIPO 
PONTA*: COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR PLÁSTICO E LACRE. TIPO CONEXÃO: 
CONECTOR P/ SERINGA CARPULE 

Caixa 15,00 R$ 33,69 R$ 505,35 

64 

ESPELHO BUCAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO: 
PLANO FRONT SURFACE, TAMANHO: Nº 5, USO: ENCAIXE UNIVERSAL, 
TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

Unidade 80,00 R$ 4,81 R$ 384,80 

65 

ÓCULOS PROTEÇÃO - APLICAÇÃO: ODONTOLOGIA, MATERIAL LENTE: 
POLICARBONATO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PROTEÇÃO 
MÍNIMA DE 99% UVA E UVB, PINOS METÁLICOS, TIPO FIXAÇÃO: HASTE 
AJUSTÁVEIS TIPO ESPÁTULA, MATERIAL ARMAÇÃO: NÁILON 
FLEXÍVEL 

Unidade 5,00 R$ 3,60 R$ 18,00 

66 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL PEDIATRICA (COR COMPATIVEL COM B 
0,5) COM TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-HÍBRIDA, BIS-GMA E CONTÉM 58% DO 
SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA: VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 µM); E DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE 
DISPERSO (0,02–0,07 µM), PARA DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA ESCULPÍVEL E COM BAIXA 
PEGAJOSIDADE.EMBALAGEM COM 4G. 

Unidade 10,00 R$ 26,21 R$ 262,10 

67 

TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO - TIRA ABRASIVA - USO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL: POLIÉSTER + OXIDO DE ALUMÍNIO, TIPO 
CENTRO: CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO: CERCA DE 170 MM, 
LARGURA: CERCA DE 4 MM, TIPO USO: DESCARTÁVEL. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE SUPERFÍCIE 
PROXIMAIS DE RESINA COMPOSTA A BASE DE OXIDO DE ALUMÍNIO 
DISPERSO EM RESINA, COM GRÃO DE ALUMÍNIO (QUE NAO SOLTA) E 
AGLUTINANTE ENTRE 45 A 55% E FILME DE POLIÉSTER ENTRE 45 A 
55%, DORSO DE POLIÉSTER DE 4MM DE LARGURA E 170MM DE 
COMPRIMENTO, GRANULAÇÃO MÉDIA E GROSSA E CENTRO NEUTRO, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. TIPO 3M OU EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

Unidade 150,00 R$ 9,70 R$ 1.455,00 

68 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM Unidade 30,00 R$ 26,53 R$ 795,90 

69 SERINGA CARPULE COM REFLUXO AUTOCLAVÁVEL Unidade 30,00 R$ 29,68 R$ 890,40 

70 

ALAVANCA APEXO Nº 301 - PONTAS SERRILHADAS, INSTRUMENTO 
CORTANTE, NÃO ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX AISI 420. 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO – 150 MM. ESPESSURA DO CABO – 25 
MM 

Unidade 20,00 R$ 32,56 R$ 651,20 

71 
TESOURA DELICADA CURVA 15CM PARA REMOÇÃO DE SUTURA, COM 
PONTA, AUTOCLAVAVEL 

Unidade 30,00 R$ 21,23 R$ 636,90 

72 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO Kit 20,00 R$ 25,86 R$ 517,20 

73 COMPACTADOR DE MC SPADDEN #40 Unidade 20,00 R$ 19,21 R$ 384,20 

74 COMPACTADOR DE MC SPADDEN #50 Unidade 15,00 R$ 19,31 R$ 289,65 

75 ESPAÇADOR DIGITAL #B, #C E #D Kit 5,00 R$ 19,52 R$ 97,60 

76 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DE INCISIVOS CENTRAIS 
(211 OU 212) AUTOCLAVAVEL 

Unidade 5,00 R$ 7,31 R$ 36,55 

77 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DE INCISIVOS CENTRAIS 
(206 OU 208) AUTOCLAVAVEL 

Unidade 5,00 R$ 6,46 R$ 32,30 

78 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 26AUTOCLAVAVEL Unidade 5,00 R$ 7,19 R$ 35,95 

79 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO W8AAUTOCLAVAVEL Unidade 5,00 R$ 8,31 R$ 41,55 

80 DIQUE DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Caixa 20,00 R$ 27,74 R$ 554,80 

81 ESPATULA DE INSERÇÃO Nº 1 Unidade 50,00 R$ 7,24 R$ 362,00 

82 ABRIDOR DE BOCA INFANTIL MOLT AUTOCLAVÁVEL Unidade 3,00 R$ 145,65 R$ 436,95 

83 
ROLETE DE ALGODÃO - ALGODÃO MATERIAL: ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, TIPO: HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO: EM ROLETE, ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL. 

Unidade 300,00 R$ 2,65 R$ 795,00 

84 FIO DENTAL 500M. Unidade 10,00 R$ 10,57 R$ 105,70 
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85 
AUTOCLAVE PARA ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO. 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 21L, 110V, PAINEL DIGITAL. ACOMPANHAR 
PRATELEIRAS. 

Unidade 4,00 R$ 3.846,82 R$ 15.387,28 

86 

APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR - POTÊNCIA DE LUZ MÍNIMA DE 
1200MW/CM² ATÉ 1500 MW/CM². EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO 
ASPECTO FÍSICO: BASE PEÇA DE MÃO SEM FIO, MATERIAL CORPO: 
PLÁSTICO ABS, COMPONENTES: PROTETOR OCULAR, 1 BASE DE 
CARGA E 1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO, FONTE: LUZ LED, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZADOR, INSTALAÇÃO: ELÉTRICA, MATERIAL 
PONTEIRA: PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO. 

Unidade 6,00 R$ 623,89 R$ 3.743,34 

87 
TURBINA DE ALTA ROTAÇÃO DE USO ODONTOLOGICO. SISTEMA 
PRESS BOTTON, AUTOCLAVAVEL, ROLAMENTO CERAMICO, SEM 
RANHURAS PARA MELHOR HIGIENIZAÇÃO. 

Unidade 15,00 R$ 241,67 R$ 3.625,05 

88 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO - CANETA BAIXA ROTAÇÃO APLICAÇÃO: 
MOTOR PNEUMÁTICO, RELAÇÃO TRANSMISSÃO: TRANSMISSÃO 1:1, 
TROCA DE BROCA: TRAVA LT/FG, REFRIGERAÇÃO: C/ REFRIGERAÇÃO 
EXTERNA, TIPO: CONTRA ÂNGULO, TIPO CABEÇA: CABEÇA PADRÃO. 

Unidade 7,00 R$ 265,88 R$ 1.861,16 

89 

MICROMOTOR ODONTOLOGICO - COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA 
CONTRA ÂNGULO E PEÇA RETA, SPRAY PARA REFRIGERAÇÃO POR 
CONDUÇÃO INTERNA, ROTAÇÃO DE NO MÍNIMO 5.000 RPM E NO 
MÁXIMO 20.000 RPM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. COM 
REGISTRO NA ANVISA 

Unidade 10,00 R$ 275,11 R$ 2.751,10 

90 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COM BRAÇO PNEUMÁTICO GARANTINDO 
UMA MOVIMENTAÇÃO MAIS LEVE E AJUSTÁVEL EM SEU EQUIPO, 
PEDAL DE COMANDOS JOYSTICK, COM HASTES CONVENCIONAIS, 
REFLETOR COM ILUMINAÇÃO INTENSA DA LÂMPADA DE LED. 
ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM AÇO MACIÇO, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E REVESTIDA EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, 
PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE 
AO CONJUNTO; BASE COM DEBRUM ANTIDERRAPANTE QUE 
DISPENSA FIXAÇÃO NO PISO, CAIXA DE LIGAÇÃO INTEGRADA, 
APRESENTA O BOTÃO ON/OFF LOCALIZADO NA LATERAL DA BASE DA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA, FACILITANDO O ACESSO DO 
PROFISSIONAL; ESTOFAMENTO AMPLO COM SISTEMA EASY FIX, QUE 
PERMITE RAPIDEZ E FACILIDADE NA REMOÇÃO DO ENCOSTO PARA 
HIGIENIZAÇÃO. BRAÇO ARTICULÁVEL DE APOIO PARA PACIENTE, 
REBATÍVEL EM 90°, COM ESTRUTURA INTERNA DE METAL; PEDAL DE 
COMANDOS PADRÃO JOYSTICK COM AS SEGUINTES AS FUNÇÕES: 
VOLTA À POSIÇÃO ZERO;POSIÇÃO DE CUSPIR E RETORNO À ÚLTIMA 
POSIÇÃO; BLOQUEIO DOS MOVIMENTOS DA CADEIRA; ACIONAMENTO 
DO REFLETOR, SISTEMA DE ELEVAÇÃO ELETROMECÂNICO 
ACIONADO POR MOTO-REDUTOR BOSCH DE BAIXA TENSÃO COM 24 
VOLTS; SISTEMA ELETRÔNICO INTEGRADO E DE BAIXA VOLTAGEM 
COM 24 VOLTS; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 127 OU 220V ~ 50/60HZ; 
ENCOSTO DA CABEÇA ANATÔMICO, REMOVÍVEL, BI-ARTICULÁVEL E 
COM REGULAGEM DE ALTURA, MOVIMENTOS ANTERIOR, POSTERIOR 
E LONGITUDINAL E SISTEMA DE TRAVA POR ALAVANCA; COMPOSTO 
POR 01 SERINGA TRÍPLICE, 1 TERMINALCOM SPRAY PARA ALTA 
ROTAÇÃO; 01 TERMINAL SEM SPRAY PARA MICROMOTOR 
PNEUMÁTICO; SUPORTA ATÉ 06 PONTAS; BRAÇOS ARTICULÁVEIS E 
COM TRAVAMENTO PNEUMÁTICO, ACIONADO POR BOTÃO 
LOCALIZADO SOB O CORPO DO EQUIPO NA PEGA LATERAL, 
PROPORCIONANDO LIBERDADE AOS MOVIMENTOS; PEDAL 
PROGRESSIVO PARA O ACIONAMENTO DAS PEÇAS DE MÃO NOS 
TERMINAIS DO EQUIPO, POSSIBILITANDO O CONTROLE DA 
VELOCIDADE E COM ACIONAMENTO EM QUALQUER PONTO DO 
PEDAL; SERINGA TRÍPLICE BICO GIRATÓRIO, REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVÁVEL; MANGUEIRAS ARREDONDADAS, LEVES E 
FLEXÍVEIS, SEM RANHURAS OU ESTRIAS; SUPORTE DAS PONTAS 
COM ACIONAMENTO PNEUMÁTICO INDIVIDUAL; BANDEJAS DO 
EQUIPO EM MATERIAL AUTOCLAVÁVEL; AMPLA ÁREA PARA 
ACOMODAÇÃO DO INSTRUMENTAL CLÍNICO; ACOMPANHA 2 
BANDEJAS QUE FACILITAM A ORGANIZAÇÃO DO INSTRUMENTAL DE 
TRABALHO NO DIA A DIA CLÍNICO; TAMPO DE INOX REMOVÍVEL E DE 
FÁCIL LIMPEZA. GARANTE MAIS PRATICIDADE E RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO; PINTURA NA COR BRANCA, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO; PUXADOR BILATERAL; PAINEL DE COMANDO PAD 
COM OS SEGUINTES ACIONAMENTOS:SUBIDA E DESCIDA DO 
ASSENTO DA CADEIRA;SUBIDA E DESCIDA DO ENCOSTO DA 
CADEIRA;STOP EMERGENCIAL DA CADEIRA;POSIÇÃO DE VOLTA A 
ZERO;INVERSÃO DO SENTIDO DA ROTAÇÃO DO MICROMOTOR 

Unidade 4,00 R$13.875,31 R$ 55.501,24 
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ELÉTRICO (MME – OPCIONAL) ACIONAMENTO DO BIO-SYSTEM;ÁGUAS 
DA CUBA E DO PORTA-COPO PROGRAMÁVEIS;POSIÇÃO DE CUSPIR E 
RETORNO À ÚLTIMA POSIÇÃO;PROGRAMAÇÃO DE 
TRABALHO;ACENDIMENTO DO REFLETOR; UNIDADE DE ÁGUA 
SENSOR DE PROXIMIDADE QUE ACIONA AUTOMATICAMENTE O 
FLUXO DE ÁGUA NA CUSPIDEIRA, PROPORCIONANDO MAIOR 
PRATICIDADE, CONFORTO PARA O PACIENTE, SEGURANÇA E 
ECONOMIA DE ÁGUA; FILTRO DE DETRITOS LOCALIZADO NO CORPO 
DA UNIDADE DE ÁGUA, DE FÁCIL LIMPEZA E ACESSO; SISTEMA DE 
REGULAGEM DA VAZÃO DA ÁGUA COM A REGULAGEM FINA DO 
FLUXO DE ÁGUA; 01 SUCTOR DE SALIVA A AR (SISTEMA VENTURI) E 
UM SUGADOR PARA BOMBA DE VÁCUO UNIDADE DE ÁGUA E CUBA 
REBATÍVEIS EM 90°, COM AMPLA MOBILIDADE QUE PERMITE 
APROXIMAÇÃO DO AUXILIAR AO CAMPO OPERATÓRIO; SISTEMA 
PORTA-COPOS; RESERVATÓRIOS TRANSLÚCIDOS DE 1000 ML PARA 
ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO E SERINGA TRÍPLICE. 

91 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL - TIPO 
RESTAURADOR. KIT COM 15G DE PÓ + 7,2ML DE LÍQUIDO. RESINOSO, 
FOTOATIVADO E RADIOPACO. TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO: 20 
SEGUNDOS. PROFUNDIDADE DE CURA: 1,8MM. CIMENTO DE PASSO 
ÚNICO, NÃO SENDO NECESSÁRIO CONDICIONAMENTO COM PRIMER, 
TAMPOUCO APLICAÇÃO DE GLAZE APÓS RESTAURAÇÃO. 

Kit 70,00 R$155,15 R$ 10.860,50 

92 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL - 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: EROSÃO MÁXIMA 0,17 MM, ATIVAÇÃO: 
AUTOPOLIMERIZÁVEL, TEMPO DE PRESA: MÁXIMO 5 MIN, 
APRESENTAÇÃO.: CONJUNTO COMPLETO, TIPO: RESTAURAÇÃO. 

Kit 12,00 R$ 22,58 R$ 270,96 

93 
CIMENTO INTRACANAL A BASE DE HIDRÓXIDO DE CALCIO 
JUNTAMENTE COM UM VEÍCULO. SERINGA DE PASTA PRONTA. 
PREFERENCIALMENTE RADIOPACO, ACOMPANHAR PONTEIRAS. 

Unidade 25,00 R$ 26,38 R$ 659,50 

94 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO - HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO TIPO: CIMENTO, ASPECTO FÍSICO: 
PASTA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FOTOPOLIMERIZÁVEL. 

Unidade 60,00 R$ 24,21 R$ 1.452,60 

95 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM IODOFÓRMIO - MATERIAL TEMPORÁRIO 
PARA OBTURAÇÃO DE CANAL RADICULAR SERINGA 2,5G, PH 
ALTAMENTE ALCALINO (12,4), COMPOSIÇÃO: HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
(38%), IODOFÓRMIO (26%) E VEÍCULO, CONSISTÊNCIA IDEAL PARA 
ESCOAMENTO NO CANAL RADICULAR. 

Unidade 25,00 R$ 27,46 R$ 686,50 

96 

FORMOCRESOL USO ODONTOLÓGICO - FORMOCRESOL USO 
ODONTOLÓGICO VEÍCULO: EM SOLUÇÃO GLICERINADA, 
COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO + ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO: 
19% + 35% APROXIMADAMENTE. 

Unidade 20,00 R$ 7,41 R$ 148,20 

97 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS APRESENTACÃO LIQUIDO, FRASCO 20 ML. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: FRASCO. 

Unidade 20,00 R$ 7,79 R$ 155,80 

98 ESPONJA HEMOSTÁTICA - CAIXA COM 10 UNIDADES. Unidade 70,00 R$ 30,73 R$ 2.151,10 

99 SOLUÇÃO EVIDENCIADORA PLACA BACTERIANA (LIQUIDO). Frasco 15,00 R$ 4,04 R$ 60,60 

100 
HEMOSTÁTICO TÓPICO - HEMOSTATICO TOPICO, PRINCIPIO ATIVO 
CLORETO DE ALUMINIO, ASPECTO FISICO LIQUIDO. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: FRASCO COM 10ML. 

Unidade 20,00 R$ 11,24 R$ 224,80 

101 

LUBRIFICANTE SPRAY ODONTOLÓGICO - LUBRIFICANTE 
ODONTOLÓGICO COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÓLEO MINERAL, APLICAÇÃO: 
CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SEM CFC, APRESENTAÇÃO: REFIL 

Unidade 10,00 R$ 15,85 R$ 158,50 

102 BANDA MATRIZ METÁLICA 0,05MM X 5MM X 50CM Unidade 100,00 R$ 1,61 R$ 161,00 

103 
MATRIZ METÁLICA 0,07MM 0,05MM X 7MM ROLO COM 50CM PARA 
RESTAURAÇÃO 

Unidade 100,00 R$ 1,84 R$ 184,00 

104 
PASTA PROFILÁTICA - PASTA PROFILÁTICA COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
PEDRA POMES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FLUOR, 
COMPOSIÇÃO: LAURIL SULFATO DE SÓDIO 

Unidade 15,00 R$ 3,70 R$ 55,50 

105 

RESINA FLOW COR A2 – RESINA COMPOSTA, FLUIDA, MÉDIA 
VISCOSIDADE, FOTOPOLIMERIZÁVEL - FOTOATIVADA; SERINGA COM 
2G COM 3 PONTAS APLICADORAS. PREENCHIMENTO POR CAMADA 
ATÉ 2 MM. TAMANHO DAS PARTÍCULAS: 0,05 A 5,0 MICRONS. CARGA 
INORGÂNICA 72% EM PESO, MICROPARTÍCULAS DE BÁRIO-ALUMINO 
SILICATO E DIÓXIDO DE SILÍCIO NANOPARTICULADO. 

Unidade 100,00 R$ 12,58 R$ 1.258,00 

106 

RESINA FLOW COR A3 – RESINA COMPOSTA, FLUIDA, MÉDIA 
VISCOSIDADE, FOTOPOLIMERIZÁVEL - FOTOATIVADA; SERINGA COM 
2G COM 3 PONTAS APLICADORAS. PREENCHIMENTO POR CAMADA 
ATÉ 2 MM. TAMANHO DAS PARTÍCULAS: 0,05 A 5,0 MICRONS. CARGA 

Unidade 100,00 R$ 12,15 R$ 1.215,00 
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INORGÂNICA 72% EM PESO, MICROPARTÍCULAS DE BÁRIO-ALUMINO 
SILICATO E DIÓXIDO DE SILÍCIO NANOPARTICULADO. 

107 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE PULPAR Unidade 15,00 R$ 30,19 R$ 452,85 

108 
LIXA DE AÇO PARA POLIMENTO AMALGAMA, TIRAS ABRASIVAS 
ELETROLÍTICAS DE AÇO INOXIDÁVEIS EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES DE 4 MM. 

Unidade 100,00 R$ 5,42 R$ 542,00 

109 

CARBONO PARA ARTICULAR USO ODONTOLÓGICO - CARBONO PARA 
ARTICULAR USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: EM PAPEL, COR: DUPLA 
FACE - 2 CORES, APRESENTAÇÃO: EM FOLHA, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, FORMATO: FORMATO DE FERRADURA. 

Unidade 100,00 R$ 2,03 R$ 203,00 

110 EDTA TRISSODICO Unidade 20,00 R$ 3,86 R$ 77,20 

111 
ARCO DE OSTBY PLASTICO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
AUTOCLAVAVEL, NÃO DOBRAVEL 

Unidade 5,00 R$ 7,55 R$ 37,75 

112 
BICARBONATO DE SODIO PARA USO EM ULTRASSOM 
ODONTOLOGICO - EMBALAGEM COM 15 SACHÊS DE 40G CADA. 

Unidade 5,00 R$ 34,15 R$ 170,75 

113 IODOFORMIO EM PÓ - EMBALAGEM COM 10G Unidade 2,00 R$ 21,56 R$ 43,12 

114 FLUOR EM ESPUMA FLÚOR CARE NEUTRO. Unidade 10,00 R$ 44,17 R$ 441,70 

115 

SELADORA DE MESA, COMPACTA E DE FÁCIL MANUSEIO, POSSÍVEL 
AJUSTAR A TEMPERATURA DE TRABALHO E TAMBÉM O TEMPO DE 
SELAGEM. SELAGEM POR ALAVANCA COM TRAVA OU PEDAL. ÁREA 
DE SELAGEM (COMPRIMENTO): 30 CM. LARGURA DE SELAGEM: 12 
MM. CONTROLE ELETRÔNICO DE TEMPERATURA ATÉ 300º C. TEMPO 
DE SELAGEM DE 1 A 10 SEGUNDOS, 110 V. DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO EM CASO DE INATIVIDADE POR 30 MINUTOS. 

Unidade 3,00 R$ 469,45 R$ 1.408,35 

116 CALCADOR DE PAIVA DUPLO N° 1-2 , N° 3-4 Unidade 5,00 R$ 9,92 R$ 49,60 

117 
LIMA PARA SISTEMA ROTATORIO 25MM #20.06 - BLISTER COM 4 
UNIDADES 

Unidade 10,00 R$ 74,47 R$ 744,70 

118 
LIMA PARA SISTEMA ROTATORIO 25MM #25.04 - BLISTER COM 4 
UNIDADES 

Unidade 10,00 R$ 103,70 R$ 1.037,00 

119 
LIMA PARA SISTEMA ROTATORIO 25MM #35.04 - BLISTER COM 4 
UNIDADES 

Unidade 10,00 R$ 108,12 R$ 1.081,20 

120 
LIMA PARA SISTEMA ROTATORIO 25MM #40.04 - BLISTER COM 4 
UNIDADES 

Unidade 10,00 R$ 105,51 R$ 1.055,10 

121 

MOTOR ENDODONTICO COM CONTROLE DE TORQUE E CONTROLE 
DE VELOCIDADE. MOTOR DEVE FAZER OBRIGATORIAMENTE 
MOVIMENTO ROTATORIO PELO MENOS, ELETRICO, 110V, COM 
CONTROLE DE ACIONAMENTO MANUAL NO CONTRA 
ALGULO.POSSUIR PAINEL , ONDE É TRANSMITIDO INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS COMO A VELOCIDADE, O TORQUE, MODO DE 
ROTAÇÃO E O NÍVEL DE BATERIA. ACOMPANHAR CARREGADOR. 
GARANTIA MINIMA DE 36 MESES. 

Unidade 2,00 R$ 3.052,86 R$ 6.105,72 

122 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO. CAPACIDADE MÍNIMA DE 40L, 
ISENTO DE ÓLEO, 2HP, SILENCIOSO.110V 

Unidade 2,00 R$ 2.529,94 R$ 5.059,88 

123 

KIT ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA - 1 
BROQUEIRO ACRÍLICO NÃO AUTOCLAVÁVEL, KIT COM 12 UNIDADES, 
GRANULAÇÕES: VERDE (GROSSA), AMARELO (MÉDIA) E BRANCO 
(FINA). 

Kit 20,00 R$ 76,14 R$ 1.522,80 

124 ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇAO 9X26 - CAIXA COM 100 UNIDADES Unidade 200,00 R$ 18,12 R$ 3.624,00 

125 PONTA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO HASTE CUSRTA Nº,1 2,4,6 Unidade 100,00 R$ 5,84 R$ 584,00 

126 
ESCOVA DENTAL - ESCOVA DENTAL ADULTO, COM CERDA MACIA, EM 
CORES DIVERSAS, TIPO COMUM, MODELO RETO, MANUAL, COM 
CAPA PROTETORA DE PVC. 

Unidade 800,00 R$ 0,77 R$ 616,00 

127 

ESCOVA DENTAL INFANTIL 15CM - MATERIAL CERDAS: SINTÉTICO, 
TIPO CERDAS: MACIA, MÍNIMO DE 4 FILEIRAS E 26 TUFOS, APLICAÇÃO: 
INFANTIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CANTOS 
ARREDONDADOS, MATERIAL CABO: PLÁSTICO. 

Unidade 800,00 R$ 0,69 R$ 552,00 

128 

FIO DE SUTURA AGULHADO MODELO AGULHA: CORTANTE REVERSA 
/ INVERTIDA, MODELO FIO: MONOFILAMENTAR, MATERIAL FIO: NYLON 
/ POLIAMIDA PRETO, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 45 CM, TIPO AGULHA: AGULHA 3/8 
CÍRCULO, COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE 30 MM, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, DIÂMETRO FIO: 3-0. 

Caixa 100,00 R$ 29,59 R$ 2.959,00 

129 
SUGADOR - SUGADOR MATERIAL: PVC, TIPO: SALIVA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: C/ ARAME, APRESENTAÇÃO: 
PACOTE C/ 40 UNIDADES, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 

Unidade 200,00 R$ 7,19 R$ 1.438,00 

130 
FIO DENTAL - FIO DENTAL MATERIAL: POLIAMIDA, COMPRIMENTO: 50 
M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CERA NATURAL, COM CORTADOR 

Unidade 200,00 R$ 1,69 R$ 338,00 

131 
COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE HIDRÓFILA ESTÉRIL, SEM 
FILAMENTO, RADIOPACO 7,5CMX7,5CM, 13 FIOS/CM², 5 DOBRAS, 8 
CAMADAS, 100% ALGODÃO, PCT. C /500 UNID. 

Embalagem 500,00 R$ 15,52 R$ 7.760,00 
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132 

KIT DE SAÚDE BUCAL ADOLESCENTE COM ESTOJO OVALADO 
VERTICAL + MINI REVISTA CADA EMBALAGEM É COMPOSTA DE 
ESTRUTURA RÍGIDA DE LIGA DE POLIPROPILENO E ADITIVADOS COM 
TAMPA EM FORMATO DE PRISMA TRONCO ELÍPTICO E ESTOJO EM 
FORMA DE TRONCO CÔNICA COM BASE EM ELIPSE. APRESENTA 
ENCAIXE COM ALÇA COM MOTIVO ODONTOLÓGICO E 
PERSONALIZAÇÃO MULTICOLORIDA COM O BRASÃO DA 
PREFEITURA. MEDIDAS DA EMBALAGEM 20CM DE ALTURA 6CM DE 
LARGURA E 3,5CM DE DIÂMETRO. EMBALAGEM RESISTENTE, NÃO 
DANIFICA COM FACILIDADE DIANTE DA MANIPULAÇÃO DA MESMA. 
CONTÉM 1 ESCOVA DENTAL ADOLESCENTE DE CERDAS MACIAS QUE 
NÃO MACHUCA A BOCA E QUE NÃO SE DESPRENDAM COM 
FACILIDADE DE SUA BASE, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SACO 
PLÁSTICO SELADO, CONTÉM 1 CREME DENTAL COM FLÚOR 
(CONCENTRAÇÃO APROX. 1500PM DE FLÚOR) COM AROMA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 50 G. CONTÉM 1 FIO DENTAL COM CERA, 
AROMA E RESISTENTE AO DESFIAMENTO E ROMPIMENTO EM ROLO 
DE 25 M. CONTÉM 1 MINI REVISTA SAÚDE BUCAL ADOLESCENTE 
CONTÉM 8 PÁGINAS. MEDIDAS DA REVISTA: 10,5CM X 15CM. O 
CONTEÚDO DA MINI-REVISTA ABORDA: DOENÇA PERIODONTAL, 
ESCOVAÇÃO, CÁRIE DENTÁRIA, USO DO FLÚOR NA PREVENÇÃO DA 
CÁRIE, USO DO FIO DENTAL, ESCOVAÇÃO DA LÍNGUA, DOENÇAS 
COMUNS (AFTA, HERPES LABIAL E BRUXISMO), OS PROBLEMAS DO 
PIERCING, PROTETORES BUCAIS, AUTO-EXAME DE BOCA, OS 
EFEITOS DO FUMO, DO ÁLCOOL E DAS DROGAS NOS DENTES E DIETA 
ADEQUADA. 

Kit 800,00 R$ 11,05 R$ 8.840,00 

133 

KIT SAÚDE BUCAL INFANTIL ESTOJO OVALADO VERTICAL COM MINI 
REVISTA-EMBALAGEM COMPOSTA DE ESTRUTURA RÍGIDA DE LIGA 
DE POLIPROPILENO E ADITIVADOS COM TAMPA EM FORMATO DE 
PRISMA TRONCO ELÍPTICO E ESTOJO EM FORMA DE TRONCO 
CÔNICA COM BASE EM ELIPSE. APRESENTA ENCAIXE COM ALÇA COM 
MOTIVO ODONTOLÓGICO E PERSONALIZAÇÃO MULTICOLORIDA COM 
LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. MEDIDAS DA EMBALAGEM 20CM DE 
ALTURA 6CM DE LARGURA E 3,5CM DE DIÂMETRO. EMBALAGEM 
RESISTENTE, NÃO DANIFICA COM FACILIDADE DIANTE DA 
MANIPULAÇÃO DA MESMA. CONTÉM: 1 ESCOVA DENTAL INFANTIL DE 
CERDAS MACIAS QUE NÃO MACHUCA A BOCA E QUE NÃO SE 
DESPRENDAM COM FACILIDADE DE SUA BASE; 1 CREME DENTAL 
COM FLÚOR (CONCENTRAÇÃO APROX. 1500PM DE FLÚOR) COM 
AROMA EM EMBALAGEM; 1 FIO DENTAL 

Kit 2.500,00 R$ 12,83 R$ 32.075,00 

134 

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO PEQUENO , EM LÁTEX COM 
PÓ COM BOA SENSIBILIDADE TÁTIL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM 
FALHAS E FORMATO ANATÔMICO, LUBRIFICADA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 06 CM COM BAINHA DO MESMO MATERIAL DA LUVA, 
NÃO ESTÉRIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CA E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Unidade 120,00 R$ 23,10 R$ 2.772,00 

135 

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO EXTRA PEQUENO , EM LÁTEX 
COM PÓ COM BOA SENSIBILIDADE TÁTIL, COM TEXTURA UNIFORME, 
SEM FALHAS E FORMATO ANATÔMICO, LUBRIFICADA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 06 CM COM BAINHA DO MESMO MATERIAL DA LUVA, 
NÃO ESTÉRIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CA E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Caixa 350,00 R$ 23,21 R$ 8.123,50 

136 

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO MÉDIO, EM LÁTEX COM PÓ 
COM BOA SENSIBILIDADE TÁTIL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM 
FALHAS E FORMATO ANATÔMICO, LUBRIFICADA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 06 CM COM BAINHA DO MESMO MATERIAL DA LUVA, 
NÃO ESTÉRIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CA E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Unidade 80,00 R$ 21,42 R$ 1.713,60 

137 

MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA COM ELÁSTICO - MATERIAL: 
POLIPROPILENO, NÃO ALERGÊNICO, NÃO ESTÉRIL, TRIPLA CAMADA, 
AJUSTE C/ ELÁSTICO ORELHAS E COM CLIPE NASAL AJUSTÁVEL, 
TAMANHO ADULTO. FINALIDADE: PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEMIFACIAL, MODELO ANATÔMICO. 
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. 

Embalagem 100,00 R$ 6,60 R$ 660,00 

138 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO - ROLO 100MM X 100M. PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO 60 G/M. 

Unidade 20,00 R$ 37,29 R$ 745,80 

139 
BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 150MM X 100 M EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Unidade 20,00 R$ 66,39 R$ 1.327,80 
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140 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA, BOBINA GRAU CIRÚRGICO + FILME 
LAMINADO POLIÉSTER/POLIETILENO, TAMANHO 50MM X 100M. 

Unidade 70,00 R$ 25,43 R$ 1.780,10 

141 MICROBRUSH FINO - EMBALAGEM COM 100 UNIDADES Unidade 100,00 R$ 8,31 R$ 831,00 

142 MATRIZ PRE MOLDADA EM POLIESTER PARA PRÉ MOLAR Unidade 20,00 R$ 97,64 R$ 1.952,80 

143 

VERNIZ DE FLÚOR SECAGEM RÁPIDA, COM UMA COMBINAÇÃO DE 6% 
FLUORETO DE - DE SÓDIO E DE 6% DE FLUORETO DE CÁLCIO. 
ALTAMENTE ESTÉTICO. EMBALAGEM COM 10ML + SOLVENTE COM 
10ML. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

Unidade 20,00 R$ 24,13 R$ 482,60 

144 
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO PARA DISPENSER, COM DUAS 
DOBRAS, MEDIDO 20CM X 20CM, BRANCO. EMBALAGEM COM 1000 
FOLHAS. 

Unidade 100,00 R$ 10,99 R$ 1.099,00 

145 REGUA MILIMETRADA ENDODONTICA CALIBRADORA AUTOCLAVÁVE Unidade 8,00 R$ 14,35 R$ 114,80 

146 

DETERGENTE ENZIMÁTICO COMO NO MÍNIMO 4 ENZIMAS QUE ATUAM 
NA REDUÇÃO DE MATÉRIA ORGÂNICA NOS ARTIGOS SOLVENTES 
COM NO MÍNIMO 5% (P/P) DE TENSOATIVOS, PARA UTILIZAÇÃO EM 
LIMPEZA MANUAL. INDICADO PARA: LIMPEZA DE INSTRUMENTOS 
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E LABORATÓRIOS, 
REMOÇÃO E LIMPEZA DE MATÉRIA ORGÂNICA EM ENDOSCÓPIOS, 
FIBROSCÓPIOS E CANULADOS. DILUIÇÃO 1ML DO PRODUTO PARA 
CADA 1 LITRO DE ÁGUA, TEMPO DE CONTATO COM MATERIAL POR 
ATÉ 5 MINUTOS. APRESENTAÇÃO EMBALADO EM FRASCO DE 01 
LITRO. EMBALAGEM QUE CONTENHA DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO 
NA ANVISA. 

Unidade 20,00 R$ 16,49 R$ 329,80 

147 

ULTRASSOM ODONTOLOGICO COM AJUSTE DE QUANTIDADE DE 
AGUA, E POTENCIA NO PAINEL, ALTA FREQUENCIA NA PONTA ATIVA, 
MINIMO 4 PONTAS COMPATIVEIS INCLUSAS, CHAVE GERAL, ENTRADA 
DE AGUA E AR COM BITOLAS DESIGUAIS, COM PEDAL DE 
ACIONAMENTO UNICO, RESERVATORIO DE BICARBONATO EM 
ALUMINIO COM AQUECIMENTO, JATO DE BICARBONATO COM 
RESERVATORIO PARA ESTE, E RESERVATORIO PARA AGUA. 110V. 

Unidade 3,00 R$ 1.314,77 R$ 3.944,31 

148 

BOMBA DE VACUO PARA USO ODONTOLOGICO, MOTOR COM PELO 
MENOS 1/2 CV, SILENCIADOR NO EQUIPAMENTO PARA CONFORTO 
ACUSTICO, PROTETOR TERMICO INTERMITENTE QUE PROTEJA O 
MOTOR E CIRCUITO ELETRONICO DE QUEDAS DE TENSAO NA REDE 
EXTERNA. 

Unidade 2,00 R$ 2.370,79 R$ 4.741,58 

149 CONE GUTA PERCHA 1º SERIE TAPER 0.2 Unidade 50,00 R$ 27,99 R$ 1.399,50 

150 CONE GUTA PERCHA 2º SERIE TAPER 0.2 Unidade 40,00 R$ 27,83 R$ 1.113,20 

151 CONE DE GUTA PERCHA TAPER 0.4 PASSIVEL DE CALIBRAÇÃO NO TIP Unidade 20,00 R$ 41,98 R$ 839,60 

152 
ALGINATO USO ODONTOLÓGICO - ALGINATO USO ODONTOLÓGICO 
TIPO: TIPO I, APRESENTAÇÃO: PÓ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PRESA RÁPIDA 

Unidade 80,00 R$ 45,05 R$ 3.604,00 

153 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% SEM VASO 
CONSTRITOR - COM 50 TUBETES DE 1,8ML/CADA. REGISTRO ANVISA. 

Unidade 2,00 R$ 193,05 R$ 386,10 

154 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 4% (40MG/ML) COM 
EPINEFRINA 1:100.000, (10µG/ML), ACONDICIONADOS EM TUBETES 
COM 1,8ML CADA. EMBALAGEM COM 50 TUBETES 

Unidade 70,00 R$ 180,76 R$ 12.653,20 

155 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 4% (40MG/ML) COM 
EPINEFRINA 1:200.000 (5µG/ML), ACONDICIONADOS EM TUBETES 
COM 1,8ML CADA. EMBALAGEM COM 50 TUBETES 

Unidade 15,00 R$ 173,97 R$ 2.609,55 

156 

AMPOLAS CONTENDO ESPOROS QUE PERMITEM MONITORAÇÃO DO 
FUNCIONAMENTO DA AUTOCLAVE, OFERECENDO, COM SEU USO 
PERIÓDICO, CONFIABILIDADE E SEGURANÇA AO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO. CONFORME NBR ISO 11138-3, CADA AMPOLA 
CONTÉM EM SEU INTERIOR UMA POPULAÇÃO DEFINIDA DE 
GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILUS QUE IRÁ REAGIR 
SENSIVELMENTE AO PROCESSO, INDICANDO A EFICÁCIA DO CICLO 
DE ESTERILIZAÇÃO, APÓS O PERÍODO DE INCUBAÇÃO. RESULTADO 
EM 24 HORAS. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM NO MÍNIMO 10 
UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

Unidade 70,00 R$ 31,64 R$ 2.214,80 

157 

TIRA DE LIXA DE AÇO DIAMANTADA MODELO SERRILHADA SEM 
ABRASIVO - USO ODONTOLÓGICO - MODELO: SERRILHADA. 
MATERIAL: AÇO INOX. CENTRO: NEUTRO (SEM ABRASIVO). LARGURA: 
DE 2,5 A 4MM. COMPRIMENTO: MÍNIMO 125MM. 

Unidade 10,00 R$ 22,69 R$ 226,90 

158 

FIO DE SUTURA AGULHADO MODELO AGULHA: CORTANTE REVERSA 
/ INVERTIDA, MODELO FIO: MONOFILAMENTAR, MATERIAL FIO: NYLON 
/ POLIAMIDA PRETO, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 45 CM, TIPO AGULHA: AGULHA 1/2 
CÍRCULO, COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE 15 MM, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, DIÂMETRO FIO: 4-0. 

Unidade 100 R$ 33,51 R$ 3.351,00 
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159 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA- CONCENTRAÇÃO: 2%, SOLUÇÃO 
AQUOSA, FRASCO 1 LITRO 

Unidade 5,00 R$ 15,95 R$ 79,75 

160 TORNEIRA ELETRICA 110V Unidade 3,00 R$ 127,55 R$ 382,65 

161 PROPILENOGLICOL USP - FRASCO 20ML Unidade 10,00 R$ 7,14 R$ 71,40 

162 

JALECO FEMININO E MASCULINO, TAMANHOS: P, M, G, GG, NA COR 
BRANCA, TECIDO GABARDINE DE ALTA QUALIDADE, MANGA LONGA, 
PUNHO EM RIBANA NA COR BRANCA, COM 5 BOTÕES ESCONDIDOS, 
3 BOLSOS, SENDO UM LOCALIZADO NO LADO SUPERIOR ESQUERDO 
E 2 LOCALIZADOS NA PARTE INFERIOR. GOLA PADRE. BORDADOS: 
DEVERÁ TER O LOGOTIPO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONTENDA BORDADO ALTO RELEVO NA MANGA ESQUERDA, 
COLORIDO CONFORME AS CORES DO LOGOTIPO QUE SERÁ 
FORNECIDO. O NOME DA PROFISSÃO DEVERÁ ESTAR BORDADO, EM 
COR DESTACADA A ESCOLHER, ACIMA DO BOLSO SUPERIOR: 
“CIRURGIÃO-DENTISTA”. OBS 1: O JALECO FEMININO DEVERÁ SER 
LEVENTE ACINTURADO. OBS2: A EMPRESA GANHADORA DEVERÁ 
FORNECER UMA AMOSTRA DE CADA TAMANHO PARA APROVAÇÃO E 
ESCOLHA DOS TAMANHOS. 

Unidade 20,00 R$ 143,35 R$ 2.867,00 

163 
CÁPSULA DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS 
COMPATÍVEL COM SISTEMA DE SERINGA SDI - COMPATÍVEL COM 
APLICADOR RIVA SDI Nº 1. CAIXA COM 50 CAPSULAS 

Unidade 3,00 R$ 394,42 R$ 1.183,26 

164 

CONJUNTO PARA SEDAÇÃO CONSCIENTE COM OXIDO NITROSO. KIT 
COM 1 MÁSCARA NASAL PEQUENA, TRAQUEIAS E BALÃO, • 2 
REGULADORES (O2 + N2O), 2 MANGUEIRAS (O2 + N2O), MALA PARA 
TRANSPORTE. O APARELHO DEVE CONTER INTERRUPÇÃO 
AUTOMÁTICA DO FLUXO DE N²O, BOTÃO DE "REFLUXO" DE OXIGÊNIO, 
BOTÃO "ON/OFF" QUE PERMITE AO PROFISSIONAL DE SAÚDE LIGAR 
E DESLIGAR O EQUIPAMENTO CONFORME NECESSÁRIO. É UMA 
CARACTERÍSTICA BÁSICA, MAS IMPORTANTE, PARA CONTROLAR O 
FORNECIMENTO DE GASES DE SEDAÇÃO, AJUSTAGEM AUTOMÁTICA 
DE N²O: A CAPACIDADE DE AJUSTAR AUTOMATICAMENTE O 
FORNECIMENTO DE ÓXIDO NITROSO É CRUCIAL PARA MANTER A 
CONCENTRAÇÃO DE N²O DENTRO DE LIMITES SEGUROS. ISSO 
GARANTE QUE O PACIENTE PERMANEÇA SEDADO, MAS NÃO EM 
RISCO DE OVERDOSE, VÁLVULA ANTI-REFLUXO PARA EVITAR QUE 
OS GASES EXPIRADOS PELO PACIENTE RETORNEM AO SISTEMA, 
EVITANDO ASSIM A CONTAMINAÇÃO DO EQUIPAMENTO E MANTENDO 
A PUREZA DOS GASES FORNECIDOS AO PACIENTE.PROTEÇÃO 
HIPÓXICA. 

Unidade 2,00 R$13.796,97 R$ 27.593,94 

165 CILINDRO DE OXIGÊNIO 10 LITROS Unidade 4,00 R$1.369,63 R$ 5.478,52 

166 CILINDRO DE ÓXIDO NITROSO 10 LITROS Unidade 2,00 R$1.380,75 R$ 2.761,50 

167 

APARELHO DE LASER PORTÁTIL DE BAIXA POTENCIA PARA USO 
ODONTOLÓGICO – COM AO MENOS DOIS COMPRIMENTOS DE ONDA ( 
DE 660NM E 808NM) QUE PROPORCIONA BIOESTIMULAÇÃO, 
ANALGESIA E DESINFLAMAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
ALIMENTAÇÃO: BATERIA DE LI-ION 7,4 V/ 650 MA. AUTONOMIA DA 
BATERIA EM USO CONTÍNUO DE PELO MENOS 60 MINUTOS, 
ALIMENTAÇÃO CARREGADOR DE BATERIA: VE: 127-220V~/50-60HZ | 
VS: 9V/1,2 A. EMISSOR DE LUZ: LASER SEMICONDUTOR (GAA1AS E 
INGAALP). ÁREA DO FEIXE LASER DE SAÍDA NO BICO DA CANETA 
LASER DE APROXIMADAMENTE 3MM².GARANTIA PELO FABRICANTE: 
24 MESES. ACOMPANHAR JUNTO AO APARELHO, AO MENOS 1 
PULSEIRA ILIB, 02 ÓCULOS DE SEGURANÇA SENDO 01 PARA 
PROFISSIONAL E 01 PARA O PACIENTE, MANUAL DE INSTRUÇÃO E 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO. 

Unidade 2,00 R$4.318,96 R$ 8.637,92 

168 
PINÇA HEMOSTÁTICA MOSQUITO CURVA DE 12,5CM FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL. POSSUI PONTA CURVA COM SERRILHA. 

Unidade 6,00 R$ 17,30 R$ 103,80 

169 
IONOMERO DE VIDRO FORRADOR FOTOPOLIMERIZAVEL 
MONOCOMPONENTE PRONTO PARA USO – EMBALAGEM COM 1 
SERINGA COM 2,5G 

Unidade 25,00 R$ 58,25 R$ 1.456,25 

170 SILANO AGENTE DE LIGAÇÃO - FRASCO 5ML Unidade 10,00 R$ 8,65 R$ 86,50 

171 
ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL PARA RESINA COMPOSTA AGENTE 
DE UNIÃO MONOCOMPONENTE, MULTIUSO COM FLÚOR 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 2.1 

Unidade 130,00 R$ 14,39 R$ 1.870,70 

172 
CTZ– MANDADO MANIPULAR – CLORANFENICOL, TETRACICLINA E 
ÓXIDO DE ZINCO (PROPORÇÃO 1:1:2) CLORANFENICOL 2,5 G + 
TETRACICLINA 2,5 G + ÓXIDO DE ZINCO 5,0 G - EMBALAGEM COM 10G 

Unidade 2,00 R$ 54,48 R$ 108,96 

173 
BROCA MULTILAMINADA 12 LÂMINAS CÔNICA PONTIAGUDA N° 7114 
FG 

Unidade 30,00 R$ 16,68 R$ 500,40 
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174 
RESINA BULKFIL A2 RESINA BULKFILL COR A2; INCREMENTOS DE ATÉ 
5 MM; BAIXA CONTRAÇÃO;RADIOPACA; FOTOPOLIMERIZÁVEL; 04G 

Unidade 10,00 R$125,29 R$ 1.252,90 

175 

RESINA BULK FILL FLOW FOTOPOLIMERIZÁVEL DE BAIXA 
VISCOSIDADE COR A2. BAIXA TENSÃO DE CONTRAÇÃO ASSOCIADA À 
SUA ELEVADA PROFUNDIDADE DE CURA QUE PERMITE REALIZAR 
INCREMENTOS DE ATÉ 4 MM. 

Unidade 10,00 R$ 88,55 R$ 885,50 

176 

ARCO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DE YOUNG ADULTO. 
FABRICADO EM AÇO INOX. ESTERILIZÁVEL, NÃO DOBRÁVEL. 
COMPATÍVEL COM LENÇÓIS DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO 
ABSOLUTO. 

Unidade 5,00 R$ 9,38 R$ 46,90 

177 
PINÇA OU ALICATE ODONTOLÓGICA PERFURADORA DE AINSWORTH, 
EM AÇO INOX AUTOLAVÁVEL. TER OPÇÃO DE PERFURAR O LENÇOL 
EM 5 DIÂMETROS DIFERENTES. COM REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 5,00 R$ 67,37 R$ 336,85 

178 

PINÇA PORTA GRAMPO PALMER ODONTOLÓGICA - PINÇA 
ODONTOLÓGICA, MATERIAL: ACO INOXIDAVEL, TIPO: PORTA 
GRAMPO, TIPO PONTA: CURVO COM SULCO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TRAVA, APLICAÇÃO: ISOLAMENTO ABSOLUTO 
RESTAURAÇÕES ODONTOLÓGICAS. 

Unidade 5,00 R$ 65,27 R$ 326,35 

179 

TOALHA DE PAPEL-TOALHA DE PAPEL MATERIAL: 100% FIBRAS 
CELULÓSICAS, TIOPO FOLHA: DUPLA PICOTADA, COMPRIMENTO: 
22CM, LARGURA: 20CM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: GOFRADO, EM BOBINAS DE 60 FOLHAS. EMBALAGEM 
COM 2 UNIDADES 

Embalagem  50 R$5,15 R$257,50 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, I) 

 

A presente demanda tem por finalidade a aquisição de materiais, insumos, instrumentais e 

equipamentos odontológicos, destinados a atender de forma contínua e adequada o Departamento 

de Odontologia da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando a manutenção, ampliação e regular 

funcionamento dos serviços odontológicos prestados à população usuária do Sistema Único de Saúde 

– SUS, nas unidades de saúde do Município. 

Os itens elencados contemplam materiais de consumo, instrumentais permanentes, equipamentos 

odontológicos, insumos para esterilização, prevenção, diagnóstico, tratamento e procedimentos 

clínicos e cirúrgicos, essenciais para a execução das atividades odontológicas básicas e 

especializadas, bem como para ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal. 

O Departamento de Odontologia enfrenta alto consumo contínuo de insumos, decorrente do volume de 

atendimentos realizados nas unidades de saúde, aliado ao desgaste natural, vencimento de validade e 

obsolescência de equipamentos e instrumentais. A ausência ou insuficiência desses materiais 

compromete diretamente: 

• A continuidade dos atendimentos odontológicos; 

• A segurança do paciente e dos profissionais; 

• O cumprimento das normas sanitárias e de biossegurança; 

• A qualidade técnica dos procedimentos realizados; 

• A efetividade das políticas públicas de saúde bucal. 

Além disso, a inexistência de um processo estruturado de aquisição por Sistema de Registro de Preços 

dificulta o atendimento imediato às demandas variáveis e imprevisíveis, podendo ocasionar 

desabastecimento, interrupções nos serviços e prejuízos à assistência em saúde. 
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A contratação é indispensável e estratégica para garantir a continuidade, regularidade e qualidade dos 

serviços odontológicos ofertados pelo Município, assegurando atendimento adequado à população e o 

cumprimento das diretrizes do SUS. 

A opção pelo Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza contínua da demanda, pela 

diversidade e quantidade dos itens, bem como pela necessidade de aquisições conforme a real 

necessidade do Departamento de Odontologia, proporcionando: 

• Maior eficiência na gestão dos estoques; 

• Redução do risco de desabastecimento; 

• Otimização dos recursos públicos; 

• Flexibilidade no atendimento das demandas ao longo da vigência da ata; 

• Padronização dos materiais e equipamentos utilizados nas unidades. 

A não realização desta contratação poderá acarretar interrupção dos atendimentos odontológicos, 

aumento do risco sanitário, descumprimento das normas da Vigilância Sanitária e prejuízos diretos à 

saúde da população, caracterizando risco administrativo e assistencial. 

Ressalta-se que, embora a demanda contemple bens de naturezas distintas, a utilização do Sistema 

de Registro de Preços mostra-se adequada diante da imprevisibilidade de consumo, da necessidade 

de reposições periódicas e da gestão eficiente dos recursos públicos. 

Dessa forma, a presente demanda atende ao interesse público, às necessidades técnicas da Secretaria 

Municipal de Saúde e aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e economicidade, 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS) (Fundamento: Lei nº 
14.133/21, Art. 40, I; Decreto Nº 288/2023, Art. 43) 

Descrição sucinta do objeto 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais, insumos, instrumentais e 

equipamentos odontológicos. 

Requisitos da contratação; 

Os materiais, insumos, instrumentais e equipamentos deverão atender rigorosamente às 
especificações descritas para cada item, observando: 

• Dimensões, composição, apresentação, desempenho e características mínimas exigidas; 

• Compatibilidade com equipamentos e rotinas já existentes nas unidades odontológicas, 
quando aplicável; 

• Atendimento às normas técnicas vigentes, especialmente aquelas relacionadas à área da 
saúde e odontologia; 

• Para equipamentos, exigência de desempenho mínimo adequado à prática odontológica, 
incluindo potência, rotação, torque, pressão, capacidade e segurança operacional; 

• Para insumos e materiais descartáveis, conformidade com padrões sanitários, biossegurança 
e uso odontológico. 

Funções e Recursos exigidos 
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Os equipamentos odontológicos deverão permitir a execução segura e eficiente dos procedimentos 
clínicos, possuindo, quando aplicável: 

• Ajustes de velocidade, torque, potência e controle operacional; 

• Sistemas de segurança contra sobrecarga, falhas elétricas ou uso inadequado; 

• Possibilidade de utilização com acessórios e peças compatíveis disponíveis no mercado; 

• Recursos que assegurem ergonomia, segurança do profissional e conforto do paciente. 

Requisitos de Usabilidade 

• Os equipamentos deverão possuir interface de fácil operação, compatível com o uso por 
profissionais da área odontológica; 

• Fornecimento de manuais de operação, manutenção e instruções técnicas em língua 
portuguesa; 

• Quando aplicável, o fornecedor deverá disponibilizar orientações básicas de uso e 
manutenção, garantindo a correta utilização dos equipamentos. 

Condições de Operação 

• Os materiais e equipamentos deverão operar adequadamente nas condições típicas das 
unidades de saúde, considerando variações de temperatura, umidade e rede elétrica; 

• Os equipamentos deverão ser resistentes ao uso contínuo ou intermitente, compatíveis com a 
rotina clínica; 

• Deverão possuir garantia mínima conforme legislação e práticas de mercado, assegurando 
suporte técnico e reposição de peças, quando necessário. 

Normas e Certificações 

• Os produtos deverão atender às normas técnicas aplicáveis, incluindo ABNT, ANVISA, RDCs 
vigentes, normas de segurança elétrica e normas específicas para equipamentos médico-
odontológicos; 

• Os itens sujeitos à regulamentação sanitária deverão possuir registro ou notificação na 
ANVISA, quando exigido; 

• Poderá ser exigida a apresentação de certificados de conformidade, declarações técnicas ou 
laudos, conforme a natureza do item. 

 

Requisitos Complementares da Contratação 

• Materiais de consumo deverão possuir prazo de validade mínima de 6 (seis) meses, 
contados a partir da data do recebimento definitivo, bem como registro ou notificação 
válida junto à ANVISA, quando aplicável, a ser conferido no ato da entrega; 

• Equipamentos odontológicos deverão ser fornecidos com garantia mínima de 12 (doze) 
meses, ou conforme prazo superior especificado individualmente para determinados 
equipamentos. 

• No momento do recebimento, o responsável designado pela Administração poderá recusar 
total ou parcialmente os produtos entregues que não atendam às especificações técnicas, 
quantitativas ou de qualidade previstas no edital, no termo de referência e nos documentos 
da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, II) 
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Os itens deveram serão entregues na UBS Centro Social- Avenida Brasil n° 270 Centro- Contenda Pr. 

Das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 16:30.  

   

Prazo de Entrega: 15 dias corridos 

Prazo de Vigência: 12 meses 

Prazo de Execução: 12 meses 

 

Início da execução do objeto: a contar da assinatura da ata de registro de preço, após recebida pela 

contratada a nota de empenho emitida pela Contratante.  

O serviço contratado deve ser disponibilizado no prazo máximo de até 30 dias corridos, a contar do 

recebimento da abertura da Ordem de Serviço emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, 

excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e 

autorizado pela Contratante. 

Após a assinatura da ata de registro de preço, poderá ser realizada reunião inicial de alinhamento com 

o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no contrato e seus anexos, 

e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços conforme os requisitos da contratação. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

A CONTRATADA deverá manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos e especificações que venham a ser fornecidos ou que venha a ter acesso em razão da 

execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou 

deles dar conhecimento a quaisquer terceiros. 

A CONTRATADA deverá assegurar que possui total conhecimento da lei nº 13.709 de 14 de agosto 

de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e que em toda sua prestação de serviço respeitará 

o regramento nela preconizado, especialmente quando algum preposto eventualmente tiver acesso a 

informações que contenham dados pessoais. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, III e Art. 117) 

A ata de registro de preço deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata de registro de preço, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. Fica 

designada como fiscal de contrato a seguinte servidora:  

 

 

 
 
 
Sandra Terezinha Olech Ribeiro- Fiscal do Contrato ______________________________________ 
 
 
 
Brenda cristina de Souza Connor- Fiscal Substituta. _______________________________________ 
 
 
O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

GESTOR DO CONTRATO 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.   

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.   

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, IV) 

RECEBIMENTO 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

LIQUIDAÇÃO 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

O prazo de validade; 

A data da emissão;  

Os dados do contrato e do órgão contratante;  

O período respectivo de execução do contrato;  

Dados bancários e o n° da nota de empenho; 

O valor a pagar;  

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, e o quando optante pelo simples nacional 

informar na nota fiscal. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (PREFEITURA) (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 92) 

• Acompanhamento e Fiscalização: Designar formalmente os servidores para as funções de gestor e 

fiscal do contrato, conforme detalhado no item 6 deste Termo, e assegurar-lhes as condições 

necessárias para o pleno desempenho de suas atribuições. 

• Comunicação e Colaboração: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela Contratada e que sejam pertinentes à execução do objeto contratual.  

• Recebimento do Objeto: Receber o objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos, 

atestando a conformidade da execução para fins de pagamento.  

• Pagamento: Efetuar o pagamento à Contratada no valor, prazo e condições estipuladas neste Termo 

de Referência e no instrumento contratual correspondente.  

• Notificação de Irregularidades: Comunicar formalmente à Contratada qualquer irregularidade, vício ou 

descumprimento contratual verificado, estabelecendo prazo para a devida correção.  

• Apoio Operacional: Disponibilizar, quando previsto no contrato, os locais, as instalações ou o pessoal 

de apoio necessários para a correta execução do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 92) 

• Execução do Objeto: Executar o objeto em total conformidade com as especificações deste Termo de 
Referência, da sua proposta e das normas técnicas aplicáveis, empregando a melhor técnica, zelo e 
diligência. 
• Manutenção das Condições de Habilitação: Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a regularidade fiscal, social 
e trabalhista. 
• Responsabilidade Integral: Assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros decorrentes da execução do contrato, bem como 
por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, isentando a Contratante de qualquer 
responsabilidade.  
• Correção de Vícios: Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas e no prazo fixado pelo 
fiscal, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
• Designação de Preposto: Indicar formalmente um preposto, aceito pela Administração, que será o 
responsável por representar a Contratada em todas as questões relativas à execução do contrato. 
• Segurança e Normas: Cumprir rigorosamente as normas de segurança e medicina do trabalho 
aplicáveis à sua atividade 
• Sigilo e Confidencialidade: Manter sigilo sobre todas as informações e dados a que tiver acesso em 

decorrência da execução contratual, não podendo divulgá-los a terceiros. 

 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, 
V e Decreto Nº 288/2023, Arts. 46 e 47) 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

JUSTIFICATIVA DO BEM QUANTO À DIVISIBILIDADE. 

15.6. Bem divisível: 15.7. SIM ( x )        NÃO( ) 

JUSTIFICATIVA:  

O objeto da presente contratação é divisível, uma vez que consiste na aquisição de materiais, 

insumos, instrumentais e equipamentos odontológicos, cujos itens são independentes entre si, 

podendo ser fornecidos de forma separada, sem prejuízo da funcionalidade, da qualidade ou do 

resultado final pretendido pela Administração. 

A contratação por itens possibilita a ampliação da competitividade, permitindo a participação de 

fornecedores especializados em diferentes segmentos, além de favorecer a obtenção de propostas 

mais vantajosas, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e isonomia. 

Ademais, a divisibilidade do objeto é compatível com o Sistema de Registro de Preços, adotado em 

razão da diversidade dos itens e da necessidade de aquisições conforme a demanda efetiva da 

Administração, sem comprometer a execução dos serviços odontológicos. 
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Exigências de habilitação 

Comprovação de registro ou autorização de funcionamento junto à ANVISA, quando aplicável; 

Licença sanitária válida, quando exigível para a atividade; 

Declaração de que possui capacidade técnica, operacional e logística para fornecimento dos itens. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, V, 'c') 

O custo estimado total da contratação é de R$ 390.139,97 (trezentos e noventa mil, cento e trinta 

e nove reais e noventa e sete centavos) conforme menor valor global estimado obtido a partir de 

pesquisa de preços realizada por meio do sistema Banco de Preços. 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada mediante pesquisa de preços realizada no sistema 

Banco de Preços, com fundamento na Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021, utilizando 

como fonte preços praticados em contratações públicas vigentes e recentes, envolvendo órgãos e 

entidades da Administração Pública. 

O levantamento observou critérios de compatibilidade do objeto, atualidade dos preços, período de 

referência e adequação às especificações técnicas, adotando-se como método matemático a média 

aritmética dos preços válidos obtidos, conforme previsto no art. 3º, inciso V, da Instrução Normativa nº 

65/2021, estando o respectivo relatório de cotação devidamente anexado aos autos. 

Ressalta-se que os valores estimados possuem caráter meramente referencial, destinando-se 

exclusivamente ao planejamento da contratação, não constituindo obrigação de contratação pelo valor 

estimado, sendo o preço final definido no certame licitatório, conforme o critério de julgamento 

estabelecido. 

 

 

RESPONSAVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇO: 

 

 

 

 

Alana Mazur dos Anjos                                                    Fernanda Stabach Gremski 

Setor de compras- Matricula 37802                                   Dentista- Matricula 37917 

                                         

11.DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela seguinte dotação em anexo a este 
termo. 
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12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Arts. 155 e 156; Decreto Nº 288/2 
023, Arts. 169 a 180) 

 
Análise Aprofundada para Capacitação: O texto abaixo detalha as penalidades aplicáveis em caso de 
descumprimento, conforme a legislação. Ele serve como padrão e base para a minuta de contrato, 
dando transparência sobre as consequências de falhas na execução.  
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa: 
 I - ADVERTÊNCIA (Art. 174 do Decreto) Para infrações de pequena relevância que não justifiquem 
sanção mais grave.  
II - MULTA (Arts. 175 a 178 do Decreto) 
 Atraso na Entrega (Multa Moratória): 0,33% por dia de atraso, calculado sobre o valor da parcela 
inadimplente, até o limite de 30 dias.  
Recusa em Assinar o Contrato ou Ata de Registro de Preços: 10% sobre o valor total adjudicado.  
Causar a Rescisão do Contrato: 10% sobre o valor total do contrato.  
Entregar Objeto em Desacordo com as Especificações: 5% sobre o valor total do contrato.  
Infrações Processuais ou Contratuais Menores: 3% sobre o valor da contratação (ex: não entregar 
documentação, descumprir cláusulas acessórias).  
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR (Art. 179 do Decreto) 
Prazo: Até 3 (três) anos.  
Aplicação: Em casos de inexecução parcial grave ou inexecução total do contrato, ou por falhas graves 
no processo licitatório (ex: não manter a proposta).  
IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR (Art. 180 do Decreto)  
Prazo: De 3 a 6 anos.  
Aplicação: A sanção mais grave, para casos de fraude, apresentação de documentação falsa, 
comportamento inidôneo ou atos ilícitos que frustrem os objetivos da licitação.  
Os procedimentos para apuração e aplicação das sanções seguirão o rito estabelecido no Capítulo X 
do Decreto Municipal Nº 288/2023." 
 
APROVAÇÃO 
Contenda, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Alana Mazur dos Anjos 
Setor de compras/licitações 

 
 
 
 

Sandra Terezinha Olech Riberiro 
Coordenadora da Atenção Primária 

 
 
 
 
 
 
 
 

Juliano Jean Silva  
Secretário Municipal de Saúde  
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
Processo Administrativo nº: 13/2026 

 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE, PROBLEMA E JUSTIFICATIVA (Fundamento: Lei nº 14.133/21, 
Art. 18, §1°, I e Decreto Nº 288/2023, Art. 33, §1º)  

 

A presente contratação decorre da necessidade contínua de aquisição de materiais, insumos, 

instrumentais e equipamentos odontológicos, destinados ao atendimento das unidades de saúde do 

Município, vinculadas ao Departamento de Odontologia da Secretaria Municipal de Saúde. 

A demanda está diretamente relacionada à manutenção da assistência odontológica prestada à 

população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS, contemplando procedimentos de prevenção, 

diagnóstico, tratamento clínico, cirúrgico e ações de promoção da saúde bucal. 

O elevado volume de atendimentos, aliado ao consumo contínuo de insumos, ao desgaste natural dos 

instrumentais e à obsolescência de equipamentos, impõe a necessidade de reposição periódica e 

planejada. A inexistência ou insuficiência desses itens compromete a continuidade dos serviços, a 

segurança de pacientes e profissionais, o cumprimento das normas sanitárias e de biossegurança e a 

efetividade das políticas públicas de saúde. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da diversidade dos itens, 

da imprevisibilidade de consumo e da necessidade de aquisições conforme a demanda efetiva ao longo 

da vigência da ata, garantindo eficiência administrativa, economicidade e continuidade do serviço 

público. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1°, II e Decreto Nº 
288/2023, Art. 33, §1º)  

 
A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos: 

Atendimento integral às especificações técnicas constantes no DFD e, posteriormente, no Termo de 

Referência;  

Os materiais de consumo deverão possuir validade mínima de 6 (seis) meses, contados da data do 

recebimento definitivo, bem como registro ou notificação válida junto à ANVISA, quando aplicável;  

Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, ou prazo superior quando 

expressamente previsto para itens específicos;  

Os produtos deverão atender às normas técnicas aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pela 

ANVISA, ABNT e demais órgãos reguladores;  

No momento do recebimento, o responsável designado poderá recusar produtos que não atendam às 

especificações técnicas, de qualidade ou quantitativas previstas nos instrumentos da contratação. 
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Os requisitos foram definidos de forma a não restringir a competitividade, estando alinhados às práticas 

usuais de mercado. 

 

3. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, 
§1°, VIII e Decreto Nº 288/2023, Art. 33)  

 
Com a contratação, pretende-se: 

• Garantir o fornecimento contínuo de materiais e equipamentos odontológicos;  

• Assegurar a continuidade dos atendimentos nas unidades de saúde;  

• Manter padrões adequados de biossegurança e qualidade técnica;  

• Reduzir riscos de desabastecimento;  

• Otimizar a gestão de estoques e recursos públicos; 

 • Padronizar os insumos e equipamentos utilizados. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1°, V e Decreto Nº 
288/2023, Art. 33, §1º)  

 
As quantidades estimadas foram definidas com base no histórico de consumo das unidades 

odontológicas, na média de atendimentos realizados, na necessidade de manutenção de estoque 

mínimo e na previsão de demanda durante a vigência da contratação. 

As quantidades representam estimativa máxima, não configurando obrigação de aquisição integral, 

sendo as contratações realizadas conforme a necessidade efetiva da Administração. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 70%_(70°GL), 
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO 

Unidade 300,00 R$ 11,51 R$ 3.453,00 

2 
ÁGUA DESTILADA - ÁGUA DESTILADA ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 
INCOLOR, INODORO, INSÍPIDO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONFORME FARMACOPÉIA BRASILEIRA 

Galão 250,00 R$ 16,48 R$ 4.120,00 

3 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA) - PERÓXIDO DE 
HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA) TIPO: 10 VOLUMES 

Unidade 15,00 R$ 6,42 R$ 96,30 

4 
LÂMINA BISTURI - LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO CARBONO, TIPO: 
DESCARTÁVEL, TAMANHO: Nº 12 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, ESTERILIDADE: ESTÉRIL 

Caixa 3,00 R$ 22,74 R$ 68,22 

5 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% Unidade 20,00 R$ 3,76 R$ 75,20 

6 

ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL PARA RESINA COMPOSTA, ELEVADA 
ADESÃO EM ESMALTE E DENTINA, PRIMER E ADESIVO EM UM ÚNICO 
FRASCO, CONTENDO MDP, SEM BPA. FRASCO DE 4ML, (REFERÊNCIA; 
AMBAR FGM) 

Unidade 100,00 R$ 30,74 R$ 3.074,00 

7 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO - ANESTÉSICO INJETAVEL A BASE DE 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2%, COM EPINEFRINA 1:100.000, 
ISENTO DE METILPARABENO, ENVASADO EM TUBETE DE CRISTAL 
COM 1,8 ML E EMBOLO SILICONIZADO ALOJADOS EM BLISTERES 
LACRADOS COM 10 TUBETES CADA. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

Caixa 130,00 R$ 114,73 R$ 14.914,90 

8 

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO - ANESTESICO INJETAVEL A BASE DE 
CLORIDRATO DE MEPIVACAINA A 2%, COM EPINEFRINA 1:100.000, 
ISENTO DE METILPARABENO, ENVASADO EM TUBETE DE CRISTAL 
COM 1,8 ML E EMBOLO SILICONIZADO ALOJADOS EM BLISTERES 
LACRADOS COM 10 TUBETES CADA. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

Caixa 25,00 R$ 143,97 R$ 3.599,25 

9 
ANESTÉSICO TÓPICO GEL SABOR TUTTI FRUTTI - BENZOCAÍNA 200 
MG/G - FRASCO COM 12 GR 

Unidade 100,00 R$ 11,99 R$ 1.199,00 

10 CERA ROSA Nº7 Caixa 20,00 R$ 17,36 R$ 347,20 

11 TRICRESOL FORMALINA - FRASCO COM 10ML Frasco 20,00 R$ 10,01 R$ 200,20 
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12 
LÂMINA BISTURI - LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO CARBONO, 
TAMANHO: Nº 15C, TIPO: DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

Caixa 4,00 R$ 23,29 R$ 93,16 

13 

LIMA USO ODONTOLÓGICO - LIMA MANUAL, TIPO FLEXOFILE, 
COMPRIMENTO 25MM, #20, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL COM 
APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NIQUEL, ELETRO-
POLIDA, SECCAO TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA ATIVADA, 
FABRICADA POR TORCAO, APLICAÇÃO ENDODONTIA, EMBALAGEM 
COM 06 UND COM STOPS DE SILICONE 

Embalagem 50,00 R$ 16,73 R$ 836,50 

14 

LIMA USO ODONTOLÓGICO - LIMA MANUAL, TIPO FLEXOFILE, 
COMPRIMENTO 25MM, #15, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL COM 
APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NIQUEL, ELETRO-
POLIDA, SECCAO TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA ATIVADA, 
FABRICADA POR TORCAO, APLICAÇÃO ENDODONTIA, EMBALAGEM 
COM 06 UND COM STOPS DE SILICONE 

Embalagem 50,00 R$ 12,07 R$ 603,50 

15 

LIMA USO ODONTOLÓGICO - LIMA MANUAL, TIPO FLEXOFILE, 
COMPRIMENTO 25MM, #25, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL COM 
APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NIQUEL, ELETRO-
POLIDA, SECCAO TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA ATIVADA, 
FABRICADA POR TORCAO, APLICAÇÃO ENDODONTIA. EMBALAGEM 
COM 06 UND COM STOPS DE SILICONE 

Embalagem 50,00 R$ 11,37 R$ 568,50 

16 
EXTIRPA NERVOS SORTIDO 25MM (EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 
SORTIDAS) 

Embalagem 40,00 R$ 23,73 R$ 949,20 

17 PONTA CARBIDE PARA BAIXA ROTAÇÃO HASTE CURTA Nº,1 2,4,6 Unidade 120,00 R$ 6,30 R$ 756,00 

18 
LIMA PARA SISTEMA ROTATORIO 25MM #15.04 BLISTER COM 4 
UNIDADES 

Embalagem 10,00 R$ 94,73 R$ 947,30 

19 

AGULHA ODONTOLÓGICA - AGULHA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO: GENGIVAL / ANESTESIA, 
DIMENSÃO: 30 G CURTA, TIPO PONTA*: COM BISEL TRIFACETADO, 
APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR PLÁSTICO E LACRE, TIPO USO: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. TIPO CONEXÃO: CONECTOR P/ SERINGA 
CARPULE 

Caixa 150,00 R$ 25,49 R$ 3.823,50 

20 CARIOSTÁTICO 30% 5ML Unidade 12,00 R$ 22,43 R$ 269,16 

21 
CONDICIONADOR 37% ÁCIDO FOSFÓRICO GEL - PARA USO 
ODONTOLÓGICO - EMBALAGEM 

Unidade 200,00 R$ 1,25 R$ 250,00 

22 
CUNHA ODONTOLÓGICA - CUNHA ODONTOLÓGICA MATERIAL: 
MADEIRA, APLICAÇÃO: RESTAURAÇÃO ODONTOLÓGICA, TIPO: 
ANATÔMICA, TIPO PONTA: FINA. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

Unidade 40,00 R$ 6,73 R$ 269,20 

23 ALVEOLEX Unidade 20,00 R$ 31,55 R$ 631,00 

24 CURETA DE MC CALL 17/18, 13/14 Unidade 50,00 R$ 10,08 R$ 504,00 

25 
ENVELOPE AUTO SELANTE PARA ESTERILIZAÇÃO. MEDINDO: 150 MM 
X 250 MM 

Caixa 100,00 R$ 28,42 R$ 2.842,00 

26 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO - HIDROXIDO DE 
CALCIO PA C/ 10 GR 

Unidade 20,00 R$ 3,99 R$ 79,80 

27 
MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO A BASE DE OXIDO DE 
ZINCO E EUGENOL - KIT CONTENDO PÓ E LIQUIDO 

Kit 30,00 R$ 15,20 R$ 456,00 

28 
LÂMINA BISTURI - LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: 
DESCARTÁVEL, TAMANHO: Nº 15, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, ESTERILIDADE: ESTÉRIL 

Caixa 3,00 R$ 27,02 R$ 81,06 

29 

LIMA ENDODONTICA, TIPO (K), 25MM/15, PARTE ATIVA EM ACO 
INOXIDAVEL, CABO ANATOMICO COLORINOX OU SIMILAR, 
COMPRIMENTO 25MM, NUMERO 15, EMBALADAS EM CAIXA COM 6 
UNIDADES, EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. 

Unidade 40,00 R$ 11,99 R$ 479,60 

30 

LIMA ENDODONTICA, TIPO (K), 25MM/30, PARTE ATIVA EM ACO 
INOXIDAVEL, CABO ANATOMICO COLORINOX OU SIMILAR, 
COMPRIMENTO 25MM, NUMERO 15, EMBALADAS EM CAIXA COM 6 
UNIDADES, EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. 

Unidade 40,00 R$ 15,24 R$ 609,60 

31 LIMA ENDODONTICA K FILE #45 25MM / 31MM Unidade 10,00 R$ 15,45 R$ 154,50 

32 LIMA ENDODONTICA K FILE #50 25MM / 31MM Unidade 10,00 R$ 13,90 R$ 139,00 

33 LIMA ENDODONTICA K FILE #55 25MM / 31MM Unidade 5,00 R$ 17,16 R$ 85,80 

34 LIMA ENDODONTICA K FILE #60 25MM / 31MM Unidade 2,00 R$ 12,80 R$ 25,60 

35 LIMA ENDODONTICA K FILE #70 25MM / 31MM Unidade 2,00 R$ 12,95 R$ 25,90 

36 LIMA ENDODONTICA K FILE #80 25MM / 31MM Unidade 2,00 R$ 12,89 R$ 25,78 

37 
PASTA ABRASIVA - PASTA ABRASIVA APLICAÇÃO: POLIMENTO FINAL 
DE PORCELANA E RESINA, TIPO: DIAMANTADA, APRESENTAÇÃO: 
GRÃOS, TAMANHO GRÃO: 2 A 4 MICRONS 

Unidade 30,00 R$ 8,15 R$ 244,50 



 

PE (SRP) nº 006/2026 
 

50 

38 PASTA ZINCO - ENÓLICA, LYSANDA Unidade 10,00 R$ 40,88 R$ 408,80 

39 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL A1 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 100,00 R$ 40,21 R$ 4.021,00 

40 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL A2 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 100,00 R$ 40,21 R$ 4.021,00 

41 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL A3 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 100,00 R$ 40,22 R$ 4.022,00 

42 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL A3,5 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 80,00 R$ 39,78 R$ 3.182,40 

43 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL A4 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 40,00 R$ 46,06 R$ 1.842,40 

44 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL B1 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 80,00 R$ 41,13 R$ 3.290,40 

45 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL B2 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 80,00 R$ 40,93 R$ 3.274,40 

46 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA UNIVERSAL B3 COM 
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, VIDRO DE FLUORSILICATO DE BÁRIO, ALUMÍNIO E 
BORO, BIS-GMA, TECTOSSILICATO, TEGDMA, UDMA (COM TAMANHO 
DE PARTÍCULA DE CARGA DE 0,005 A 10 µM). 61% DE CARGA POR 
VOLUME (COM 60% DE CARGA INORGÂNICA POR VOLUME), PARA 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA 
ESCULPÍVEL E COM BAIXA PEGAJOSIDADE. SERINGA COM 4G 

Unidade 80,00 R$ 32,17 R$ 2.573,60 

47 
SELANTE - TIPO: PARA FÓSSULAS E FISSURAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPONENTE ADICIONAL: 
FLÚOR. 

Unidade 60,00 R$ 9,89 R$ 593,40 

48 
TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER - TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER 
TRANSPARENTE, PARA RESTAURAÇÃO PLÁSTICA, EMBALAGEM COM 

Unidade 100,00 R$ 1,03 R$ 103,00 
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50 UNIDADES.CONFECCIONADO EM 100% POLIÉSTER E SUPER 
FLEXÍVEL 

49 ESCARIADOR DE DENTINA DUPLO, AUTOCLAVAVEL Unidade 50,00 R$ 7,45 R$ 372,50 

50 ESCOLADOR MOLT DUPLO Unidade 20,00 R$ 11,43 R$ 228,60 

51 MICRO CINZEL OSCHSENBEIN Unidade 20,00 R$ 12,11 R$ 242,20 

52 PONTA DIAMANTADA 1014 AR Unidade 100,00 R$ 2,16 R$ 216,00 

53 PONTA DIAMANTADA 1012 AR Unidade 100,00 R$ 2,32 R$ 232,00 

54 LIMA K FILE 25MM #6 Unidade 50,00 R$ 14,86 R$ 743,00 

55 LIMA K FILE 25MM #8 Unidade 50,00 R$ 13,91 R$ 695,50 

56 LIMA K FILE 25MM #10 Unidade 50,00 R$ 13,56 R$ 678,00 

57 SUGADOR ENDODONTICO DESCARTAVEL Unidade 50,00 R$ 15,30 R$ 765,00 

58 CONE ACESSORIO DE GUTA PERCHA MF Unidade 50,00 R$ 25,21 R$ 1.260,50 

59 
CIMENTO DE OXIDO DE ZINCO E EUGENOL PARA OBTURAÇÃO DE 
CANAIS RADICULARES 

Kit 20,00 R$ 14,84 R$ 296,80 

60 CONE DE PAPEL ABSORVENTE DE 1º SERIE Unidade 70,00 R$ 26,42 R$ 1.849,40 

61 CONE DE PAPEL ABSORVENTE DE 2º SERIE Unidade 40,00 R$ 26,86 R$ 1.074,40 

62 ESPATULA DE RESINA EM TITANIO COM CALCADOR WARD Nº 3 Unidade 40,00 R$ 31,79 R$ 1.271,60 

63 

AGULHA ODONTOLÓGICA LONGA - MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO: 30 G LONGA, TIPO 
PONTA*: COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR PLÁSTICO E LACRE. TIPO CONEXÃO: 
CONECTOR P/ SERINGA CARPULE 

Caixa 15,00 R$ 33,69 R$ 505,35 

64 

ESPELHO BUCAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO: 
PLANO FRONT SURFACE, TAMANHO: Nº 5, USO: ENCAIXE UNIVERSAL, 
TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

Unidade 80,00 R$ 4,81 R$ 384,80 

65 

ÓCULOS PROTEÇÃO - APLICAÇÃO: ODONTOLOGIA, MATERIAL LENTE: 
POLICARBONATO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PROTEÇÃO 
MÍNIMA DE 99% UVA E UVB, PINOS METÁLICOS, TIPO FIXAÇÃO: HASTE 
AJUSTÁVEIS TIPO ESPÁTULA, MATERIAL ARMAÇÃO: NÁILON 
FLEXÍVEL 

Unidade 5,00 R$ 3,60 R$ 18,00 

66 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL PEDIATRICA (COR COMPATIVEL COM B 
0,5) COM TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO DE 20S - RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-HÍBRIDA, BIS-GMA E CONTÉM 58% DO 
SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA: VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 µM); E DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE 
DISPERSO (0,02–0,07 µM), PARA DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES, COM CONSISTÊNCIA ESCULPÍVEL E COM BAIXA 
PEGAJOSIDADE.EMBALAGEM COM 4G. 

Unidade 10,00 R$ 26,21 R$ 262,10 

67 

TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO - TIRA ABRASIVA - USO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL: POLIÉSTER + OXIDO DE ALUMÍNIO, TIPO 
CENTRO: CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO: CERCA DE 170 MM, 
LARGURA: CERCA DE 4 MM, TIPO USO: DESCARTÁVEL. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE SUPERFÍCIE 
PROXIMAIS DE RESINA COMPOSTA A BASE DE OXIDO DE ALUMÍNIO 
DISPERSO EM RESINA, COM GRÃO DE ALUMÍNIO (QUE NAO SOLTA) E 
AGLUTINANTE ENTRE 45 A 55% E FILME DE POLIÉSTER ENTRE 45 A 
55%, DORSO DE POLIÉSTER DE 4MM DE LARGURA E 170MM DE 
COMPRIMENTO, GRANULAÇÃO MÉDIA E GROSSA E CENTRO NEUTRO, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. TIPO 3M OU EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

Unidade 150,00 R$ 9,70 R$ 1.455,00 

68 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM Unidade 30,00 R$ 26,53 R$ 795,90 

69 SERINGA CARPULE COM REFLUXO AUTOCLAVÁVEL Unidade 30,00 R$ 29,68 R$ 890,40 

70 

ALAVANCA APEXO Nº 301 - PONTAS SERRILHADAS, INSTRUMENTO 
CORTANTE, NÃO ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX AISI 420. 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO – 150 MM. ESPESSURA DO CABO – 25 
MM 

Unidade 20,00 R$ 32,56 R$ 651,20 

71 
TESOURA DELICADA CURVA 15CM PARA REMOÇÃO DE SUTURA, COM 
PONTA, AUTOCLAVAVEL 

Unidade 30,00 R$ 21,23 R$ 636,90 

72 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO Kit 20,00 R$ 25,86 R$ 517,20 

73 COMPACTADOR DE MC SPADDEN #40 Unidade 20,00 R$ 19,21 R$ 384,20 

74 COMPACTADOR DE MC SPADDEN #50 Unidade 15,00 R$ 19,31 R$ 289,65 

75 ESPAÇADOR DIGITAL #B, #C E #D Kit 5,00 R$ 19,52 R$ 97,60 

76 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DE INCISIVOS CENTRAIS 
(211 OU 212) AUTOCLAVAVEL 

Unidade 5,00 R$ 7,31 R$ 36,55 

77 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DE INCISIVOS CENTRAIS 
(206 OU 208) AUTOCLAVAVEL 

Unidade 5,00 R$ 6,46 R$ 32,30 

78 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 26AUTOCLAVAVEL Unidade 5,00 R$ 7,19 R$ 35,95 

79 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO W8AAUTOCLAVAVEL Unidade 5,00 R$ 8,31 R$ 41,55 
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80 DIQUE DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Caixa 20,00 R$ 27,74 R$ 554,80 

81 ESPATULA DE INSERÇÃO Nº 1 Unidade 50,00 R$ 7,24 R$ 362,00 

82 ABRIDOR DE BOCA INFANTIL MOLT AUTOCLAVÁVEL Unidade 3,00 R$ 145,65 R$ 436,95 

83 
ROLETE DE ALGODÃO - ALGODÃO MATERIAL: ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, TIPO: HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO: EM ROLETE, ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL. 

Unidade 300,00 R$ 2,65 R$ 795,00 

84 FIO DENTAL 500M. Unidade 10,00 R$ 10,57 R$ 105,70 

85 
AUTOCLAVE PARA ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO. 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 21L, 110V, PAINEL DIGITAL. ACOMPANHAR 
PRATELEIRAS. 

Unidade 4,00 R$ 3.846,82 R$ 15.387,28 

86 

APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR - POTÊNCIA DE LUZ MÍNIMA DE 
1200MW/CM² ATÉ 1500 MW/CM². EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO 
ASPECTO FÍSICO: BASE PEÇA DE MÃO SEM FIO, MATERIAL CORPO: 
PLÁSTICO ABS, COMPONENTES: PROTETOR OCULAR, 1 BASE DE 
CARGA E 1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO, FONTE: LUZ LED, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZADOR, INSTALAÇÃO: ELÉTRICA, MATERIAL 
PONTEIRA: PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO. 

Unidade 6,00 R$ 623,89 R$ 3.743,34 

87 
TURBINA DE ALTA ROTAÇÃO DE USO ODONTOLOGICO. SISTEMA 
PRESS BOTTON, AUTOCLAVAVEL, ROLAMENTO CERAMICO, SEM 
RANHURAS PARA MELHOR HIGIENIZAÇÃO. 

Unidade 15,00 R$ 241,67 R$ 3.625,05 

88 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO - CANETA BAIXA ROTAÇÃO APLICAÇÃO: 
MOTOR PNEUMÁTICO, RELAÇÃO TRANSMISSÃO: TRANSMISSÃO 1:1, 
TROCA DE BROCA: TRAVA LT/FG, REFRIGERAÇÃO: C/ REFRIGERAÇÃO 
EXTERNA, TIPO: CONTRA ÂNGULO, TIPO CABEÇA: CABEÇA PADRÃO. 

Unidade 7,00 R$ 265,88 R$ 1.861,16 

89 

MICROMOTOR ODONTOLOGICO - COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA 
CONTRA ÂNGULO E PEÇA RETA, SPRAY PARA REFRIGERAÇÃO POR 
CONDUÇÃO INTERNA, ROTAÇÃO DE NO MÍNIMO 5.000 RPM E NO 
MÁXIMO 20.000 RPM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. COM 
REGISTRO NA ANVISA 

Unidade 10,00 R$ 275,11 R$ 2.751,10 

90 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COM BRAÇO PNEUMÁTICO GARANTINDO 
UMA MOVIMENTAÇÃO MAIS LEVE E AJUSTÁVEL EM SEU EQUIPO, 
PEDAL DE COMANDOS JOYSTICK, COM HASTES CONVENCIONAIS, 
REFLETOR COM ILUMINAÇÃO INTENSA DA LÂMPADA DE LED. 
ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM AÇO MACIÇO, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E REVESTIDA EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, 
PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE 
AO CONJUNTO; BASE COM DEBRUM ANTIDERRAPANTE QUE 
DISPENSA FIXAÇÃO NO PISO, CAIXA DE LIGAÇÃO INTEGRADA, 
APRESENTA O BOTÃO ON/OFF LOCALIZADO NA LATERAL DA BASE DA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA, FACILITANDO O ACESSO DO 
PROFISSIONAL; ESTOFAMENTO AMPLO COM SISTEMA EASY FIX, QUE 
PERMITE RAPIDEZ E FACILIDADE NA REMOÇÃO DO ENCOSTO PARA 
HIGIENIZAÇÃO. BRAÇO ARTICULÁVEL DE APOIO PARA PACIENTE, 
REBATÍVEL EM 90°, COM ESTRUTURA INTERNA DE METAL; PEDAL DE 
COMANDOS PADRÃO JOYSTICK COM AS SEGUINTES AS FUNÇÕES: 
VOLTA À POSIÇÃO ZERO;POSIÇÃO DE CUSPIR E RETORNO À ÚLTIMA 
POSIÇÃO; BLOQUEIO DOS MOVIMENTOS DA CADEIRA; ACIONAMENTO 
DO REFLETOR, SISTEMA DE ELEVAÇÃO ELETROMECÂNICO 
ACIONADO POR MOTO-REDUTOR BOSCH DE BAIXA TENSÃO COM 24 
VOLTS; SISTEMA ELETRÔNICO INTEGRADO E DE BAIXA VOLTAGEM 
COM 24 VOLTS; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 127 OU 220V ~ 50/60HZ; 
ENCOSTO DA CABEÇA ANATÔMICO, REMOVÍVEL, BI-ARTICULÁVEL E 
COM REGULAGEM DE ALTURA, MOVIMENTOS ANTERIOR, POSTERIOR 
E LONGITUDINAL E SISTEMA DE TRAVA POR ALAVANCA; COMPOSTO 
POR 01 SERINGA TRÍPLICE, 1 TERMINALCOM SPRAY PARA ALTA 
ROTAÇÃO; 01 TERMINAL SEM SPRAY PARA MICROMOTOR 
PNEUMÁTICO; SUPORTA ATÉ 06 PONTAS; BRAÇOS ARTICULÁVEIS E 
COM TRAVAMENTO PNEUMÁTICO, ACIONADO POR BOTÃO 
LOCALIZADO SOB O CORPO DO EQUIPO NA PEGA LATERAL, 
PROPORCIONANDO LIBERDADE AOS MOVIMENTOS; PEDAL 
PROGRESSIVO PARA O ACIONAMENTO DAS PEÇAS DE MÃO NOS 
TERMINAIS DO EQUIPO, POSSIBILITANDO O CONTROLE DA 
VELOCIDADE E COM ACIONAMENTO EM QUALQUER PONTO DO 
PEDAL; SERINGA TRÍPLICE BICO GIRATÓRIO, REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVÁVEL; MANGUEIRAS ARREDONDADAS, LEVES E 
FLEXÍVEIS, SEM RANHURAS OU ESTRIAS; SUPORTE DAS PONTAS 
COM ACIONAMENTO PNEUMÁTICO INDIVIDUAL; BANDEJAS DO 
EQUIPO EM MATERIAL AUTOCLAVÁVEL; AMPLA ÁREA PARA 
ACOMODAÇÃO DO INSTRUMENTAL CLÍNICO; ACOMPANHA 2 
BANDEJAS QUE FACILITAM A ORGANIZAÇÃO DO INSTRUMENTAL DE 
TRABALHO NO DIA A DIA CLÍNICO; TAMPO DE INOX REMOVÍVEL E DE 

Unidade 4,00 R$13.875,31 R$ 55.501,24 
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FÁCIL LIMPEZA. GARANTE MAIS PRATICIDADE E RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO; PINTURA NA COR BRANCA, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO; PUXADOR BILATERAL; PAINEL DE COMANDO PAD 
COM OS SEGUINTES ACIONAMENTOS:SUBIDA E DESCIDA DO 
ASSENTO DA CADEIRA;SUBIDA E DESCIDA DO ENCOSTO DA 
CADEIRA;STOP EMERGENCIAL DA CADEIRA;POSIÇÃO DE VOLTA A 
ZERO;INVERSÃO DO SENTIDO DA ROTAÇÃO DO MICROMOTOR 
ELÉTRICO (MME – OPCIONAL) ACIONAMENTO DO BIO-SYSTEM;ÁGUAS 
DA CUBA E DO PORTA-COPO PROGRAMÁVEIS;POSIÇÃO DE CUSPIR E 
RETORNO À ÚLTIMA POSIÇÃO;PROGRAMAÇÃO DE 
TRABALHO;ACENDIMENTO DO REFLETOR; UNIDADE DE ÁGUA 
SENSOR DE PROXIMIDADE QUE ACIONA AUTOMATICAMENTE O 
FLUXO DE ÁGUA NA CUSPIDEIRA, PROPORCIONANDO MAIOR 
PRATICIDADE, CONFORTO PARA O PACIENTE, SEGURANÇA E 
ECONOMIA DE ÁGUA; FILTRO DE DETRITOS LOCALIZADO NO CORPO 
DA UNIDADE DE ÁGUA, DE FÁCIL LIMPEZA E ACESSO; SISTEMA DE 
REGULAGEM DA VAZÃO DA ÁGUA COM A REGULAGEM FINA DO 
FLUXO DE ÁGUA; 01 SUCTOR DE SALIVA A AR (SISTEMA VENTURI) E 
UM SUGADOR PARA BOMBA DE VÁCUO UNIDADE DE ÁGUA E CUBA 
REBATÍVEIS EM 90°, COM AMPLA MOBILIDADE QUE PERMITE 
APROXIMAÇÃO DO AUXILIAR AO CAMPO OPERATÓRIO; SISTEMA 
PORTA-COPOS; RESERVATÓRIOS TRANSLÚCIDOS DE 1000 ML PARA 
ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO E SERINGA TRÍPLICE. 

91 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL - TIPO 
RESTAURADOR. KIT COM 15G DE PÓ + 7,2ML DE LÍQUIDO. RESINOSO, 
FOTOATIVADO E RADIOPACO. TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO: 20 
SEGUNDOS. PROFUNDIDADE DE CURA: 1,8MM. CIMENTO DE PASSO 
ÚNICO, NÃO SENDO NECESSÁRIO CONDICIONAMENTO COM PRIMER, 
TAMPOUCO APLICAÇÃO DE GLAZE APÓS RESTAURAÇÃO. 

Kit 70,00 R$155,15 R$ 10.860,50 

92 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL - 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: EROSÃO MÁXIMA 0,17 MM, ATIVAÇÃO: 
AUTOPOLIMERIZÁVEL, TEMPO DE PRESA: MÁXIMO 5 MIN, 
APRESENTAÇÃO.: CONJUNTO COMPLETO, TIPO: RESTAURAÇÃO. 

Kit 12,00 R$ 22,58 R$ 270,96 

93 
CIMENTO INTRACANAL A BASE DE HIDRÓXIDO DE CALCIO 
JUNTAMENTE COM UM VEÍCULO. SERINGA DE PASTA PRONTA. 
PREFERENCIALMENTE RADIOPACO, ACOMPANHAR PONTEIRAS. 

Unidade 25,00 R$ 26,38 R$ 659,50 

94 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO - HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO TIPO: CIMENTO, ASPECTO FÍSICO: 
PASTA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FOTOPOLIMERIZÁVEL. 

Unidade 60,00 R$ 24,21 R$ 1.452,60 

95 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM IODOFÓRMIO - MATERIAL TEMPORÁRIO 
PARA OBTURAÇÃO DE CANAL RADICULAR SERINGA 2,5G, PH 
ALTAMENTE ALCALINO (12,4), COMPOSIÇÃO: HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
(38%), IODOFÓRMIO (26%) E VEÍCULO, CONSISTÊNCIA IDEAL PARA 
ESCOAMENTO NO CANAL RADICULAR. 

Unidade 25,00 R$ 27,46 R$ 686,50 

96 

FORMOCRESOL USO ODONTOLÓGICO - FORMOCRESOL USO 
ODONTOLÓGICO VEÍCULO: EM SOLUÇÃO GLICERINADA, 
COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO + ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO: 
19% + 35% APROXIMADAMENTE. 

Unidade 20,00 R$ 7,41 R$ 148,20 

97 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS APRESENTACÃO LIQUIDO, FRASCO 20 ML. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: FRASCO. 

Unidade 20,00 R$ 7,79 R$ 155,80 

98 ESPONJA HEMOSTÁTICA - CAIXA COM 10 UNIDADES. Unidade 70,00 R$ 30,73 R$ 2.151,10 

99 SOLUÇÃO EVIDENCIADORA PLACA BACTERIANA (LIQUIDO). Frasco 15,00 R$ 4,04 R$ 60,60 

100 
HEMOSTÁTICO TÓPICO - HEMOSTATICO TOPICO, PRINCIPIO ATIVO 
CLORETO DE ALUMINIO, ASPECTO FISICO LIQUIDO. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: FRASCO COM 10ML. 

Unidade 20,00 R$ 11,24 R$ 224,80 

101 

LUBRIFICANTE SPRAY ODONTOLÓGICO - LUBRIFICANTE 
ODONTOLÓGICO COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÓLEO MINERAL, APLICAÇÃO: 
CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SEM CFC, APRESENTAÇÃO: REFIL 

Unidade 10,00 R$ 15,85 R$ 158,50 

102 BANDA MATRIZ METÁLICA 0,05MM X 5MM X 50CM Unidade 100,00 R$ 1,61 R$ 161,00 

103 
MATRIZ METÁLICA 0,07MM 0,05MM X 7MM ROLO COM 50CM PARA 
RESTAURAÇÃO 

Unidade 100,00 R$ 1,84 R$ 184,00 

104 
PASTA PROFILÁTICA - PASTA PROFILÁTICA COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
PEDRA POMES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FLUOR, 
COMPOSIÇÃO: LAURIL SULFATO DE SÓDIO 

Unidade 15,00 R$ 3,70 R$ 55,50 

105 

RESINA FLOW COR A2 – RESINA COMPOSTA, FLUIDA, MÉDIA 
VISCOSIDADE, FOTOPOLIMERIZÁVEL - FOTOATIVADA; SERINGA COM 
2G COM 3 PONTAS APLICADORAS. PREENCHIMENTO POR CAMADA 
ATÉ 2 MM. TAMANHO DAS PARTÍCULAS: 0,05 A 5,0 MICRONS. CARGA 

Unidade 100,00 R$ 12,58 R$ 1.258,00 



 

PE (SRP) nº 006/2026 
 

54 

INORGÂNICA 72% EM PESO, MICROPARTÍCULAS DE BÁRIO-ALUMINO 
SILICATO E DIÓXIDO DE SILÍCIO NANOPARTICULADO. 

106 

RESINA FLOW COR A3 – RESINA COMPOSTA, FLUIDA, MÉDIA 
VISCOSIDADE, FOTOPOLIMERIZÁVEL - FOTOATIVADA; SERINGA COM 
2G COM 3 PONTAS APLICADORAS. PREENCHIMENTO POR CAMADA 
ATÉ 2 MM. TAMANHO DAS PARTÍCULAS: 0,05 A 5,0 MICRONS. CARGA 
INORGÂNICA 72% EM PESO, MICROPARTÍCULAS DE BÁRIO-ALUMINO 
SILICATO E DIÓXIDO DE SILÍCIO NANOPARTICULADO. 

Unidade 100,00 R$ 12,15 R$ 1.215,00 

107 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE PULPAR Unidade 15,00 R$ 30,19 R$ 452,85 

108 
LIXA DE AÇO PARA POLIMENTO AMALGAMA, TIRAS ABRASIVAS 
ELETROLÍTICAS DE AÇO INOXIDÁVEIS EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES DE 4 MM. 

Unidade 100,00 R$ 5,42 R$ 542,00 

109 

CARBONO PARA ARTICULAR USO ODONTOLÓGICO - CARBONO PARA 
ARTICULAR USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: EM PAPEL, COR: DUPLA 
FACE - 2 CORES, APRESENTAÇÃO: EM FOLHA, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, FORMATO: FORMATO DE FERRADURA. 

Unidade 100,00 R$ 2,03 R$ 203,00 

110 EDTA TRISSODICO Unidade 20,00 R$ 3,86 R$ 77,20 

111 
ARCO DE OSTBY PLASTICO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
AUTOCLAVAVEL, NÃO DOBRAVEL 

Unidade 5,00 R$ 7,55 R$ 37,75 

112 
BICARBONATO DE SODIO PARA USO EM ULTRASSOM 
ODONTOLOGICO - EMBALAGEM COM 15 SACHÊS DE 40G CADA. 

Unidade 5,00 R$ 34,15 R$ 170,75 

113 IODOFORMIO EM PÓ - EMBALAGEM COM 10G Unidade 2,00 R$ 21,56 R$ 43,12 

114 FLUOR EM ESPUMA FLÚOR CARE NEUTRO. Unidade 10,00 R$ 44,17 R$ 441,70 

115 

SELADORA DE MESA, COMPACTA E DE FÁCIL MANUSEIO, POSSÍVEL 
AJUSTAR A TEMPERATURA DE TRABALHO E TAMBÉM O TEMPO DE 
SELAGEM. SELAGEM POR ALAVANCA COM TRAVA OU PEDAL. ÁREA 
DE SELAGEM (COMPRIMENTO): 30 CM. LARGURA DE SELAGEM: 12 
MM. CONTROLE ELETRÔNICO DE TEMPERATURA ATÉ 300º C. TEMPO 
DE SELAGEM DE 1 A 10 SEGUNDOS, 110 V. DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO EM CASO DE INATIVIDADE POR 30 MINUTOS. 

Unidade 3,00 R$ 469,45 R$ 1.408,35 

116 CALCADOR DE PAIVA DUPLO N° 1-2 , N° 3-4 Unidade 5,00 R$ 9,92 R$ 49,60 

117 
LIMA PARA SISTEMA ROTATORIO 25MM #20.06 - BLISTER COM 4 
UNIDADES 

Unidade 10,00 R$ 74,47 R$ 744,70 

118 
LIMA PARA SISTEMA ROTATORIO 25MM #25.04 - BLISTER COM 4 
UNIDADES 

Unidade 10,00 R$ 103,70 R$ 1.037,00 

119 
LIMA PARA SISTEMA ROTATORIO 25MM #35.04 - BLISTER COM 4 
UNIDADES 

Unidade 10,00 R$ 108,12 R$ 1.081,20 

120 
LIMA PARA SISTEMA ROTATORIO 25MM #40.04 - BLISTER COM 4 
UNIDADES 

Unidade 10,00 R$ 105,51 R$ 1.055,10 

121 

MOTOR ENDODONTICO COM CONTROLE DE TORQUE E CONTROLE 
DE VELOCIDADE. MOTOR DEVE FAZER OBRIGATORIAMENTE 
MOVIMENTO ROTATORIO PELO MENOS, ELETRICO, 110V, COM 
CONTROLE DE ACIONAMENTO MANUAL NO CONTRA 
ALGULO.POSSUIR PAINEL , ONDE É TRANSMITIDO INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS COMO A VELOCIDADE, O TORQUE, MODO DE 
ROTAÇÃO E O NÍVEL DE BATERIA. ACOMPANHAR CARREGADOR. 
GARANTIA MINIMA DE 36 MESES. 

Unidade 2,00 R$ 3.052,86 R$ 6.105,72 

122 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO. CAPACIDADE MÍNIMA DE 40L, 
ISENTO DE ÓLEO, 2HP, SILENCIOSO.110V 

Unidade 2,00 R$ 2.529,94 R$ 5.059,88 

123 

KIT ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA - 1 
BROQUEIRO ACRÍLICO NÃO AUTOCLAVÁVEL, KIT COM 12 UNIDADES, 
GRANULAÇÕES: VERDE (GROSSA), AMARELO (MÉDIA) E BRANCO 
(FINA). 

Kit 20,00 R$ 76,14 R$ 1.522,80 

124 ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇAO 9X26 - CAIXA COM 100 UNIDADES Unidade 200,00 R$ 18,12 R$ 3.624,00 

125 PONTA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO HASTE CUSRTA Nº,1 2,4,6 Unidade 100,00 R$ 5,84 R$ 584,00 

126 
ESCOVA DENTAL - ESCOVA DENTAL ADULTO, COM CERDA MACIA, EM 
CORES DIVERSAS, TIPO COMUM, MODELO RETO, MANUAL, COM 
CAPA PROTETORA DE PVC. 

Unidade 800,00 R$ 0,77 R$ 616,00 

127 

ESCOVA DENTAL INFANTIL 15CM - MATERIAL CERDAS: SINTÉTICO, 
TIPO CERDAS: MACIA, MÍNIMO DE 4 FILEIRAS E 26 TUFOS, APLICAÇÃO: 
INFANTIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CANTOS 
ARREDONDADOS, MATERIAL CABO: PLÁSTICO. 

Unidade 800,00 R$ 0,69 R$ 552,00 

128 

FIO DE SUTURA AGULHADO MODELO AGULHA: CORTANTE REVERSA 
/ INVERTIDA, MODELO FIO: MONOFILAMENTAR, MATERIAL FIO: NYLON 
/ POLIAMIDA PRETO, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 45 CM, TIPO AGULHA: AGULHA 3/8 
CÍRCULO, COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE 30 MM, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, DIÂMETRO FIO: 3-0. 

Caixa 100,00 R$ 29,59 R$ 2.959,00 
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129 
SUGADOR - SUGADOR MATERIAL: PVC, TIPO: SALIVA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: C/ ARAME, APRESENTAÇÃO: 
PACOTE C/ 40 UNIDADES, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 

Unidade 200,00 R$ 7,19 R$ 1.438,00 

130 
FIO DENTAL - FIO DENTAL MATERIAL: POLIAMIDA, COMPRIMENTO: 50 
M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CERA NATURAL, COM CORTADOR 

Unidade 200,00 R$ 1,69 R$ 338,00 

131 
COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE HIDRÓFILA ESTÉRIL, SEM 
FILAMENTO, RADIOPACO 7,5CMX7,5CM, 13 FIOS/CM², 5 DOBRAS, 8 
CAMADAS, 100% ALGODÃO, PCT. C /500 UNID. 

Embalagem 500,00 R$ 15,52 R$ 7.760,00 

132 

KIT DE SAÚDE BUCAL ADOLESCENTE COM ESTOJO OVALADO 
VERTICAL + MINI REVISTA CADA EMBALAGEM É COMPOSTA DE 
ESTRUTURA RÍGIDA DE LIGA DE POLIPROPILENO E ADITIVADOS COM 
TAMPA EM FORMATO DE PRISMA TRONCO ELÍPTICO E ESTOJO EM 
FORMA DE TRONCO CÔNICA COM BASE EM ELIPSE. APRESENTA 
ENCAIXE COM ALÇA COM MOTIVO ODONTOLÓGICO E 
PERSONALIZAÇÃO MULTICOLORIDA COM O BRASÃO DA 
PREFEITURA. MEDIDAS DA EMBALAGEM 20CM DE ALTURA 6CM DE 
LARGURA E 3,5CM DE DIÂMETRO. EMBALAGEM RESISTENTE, NÃO 
DANIFICA COM FACILIDADE DIANTE DA MANIPULAÇÃO DA MESMA. 
CONTÉM 1 ESCOVA DENTAL ADOLESCENTE DE CERDAS MACIAS QUE 
NÃO MACHUCA A BOCA E QUE NÃO SE DESPRENDAM COM 
FACILIDADE DE SUA BASE, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SACO 
PLÁSTICO SELADO, CONTÉM 1 CREME DENTAL COM FLÚOR 
(CONCENTRAÇÃO APROX. 1500PM DE FLÚOR) COM AROMA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 50 G. CONTÉM 1 FIO DENTAL COM CERA, 
AROMA E RESISTENTE AO DESFIAMENTO E ROMPIMENTO EM ROLO 
DE 25 M. CONTÉM 1 MINI REVISTA SAÚDE BUCAL ADOLESCENTE 
CONTÉM 8 PÁGINAS. MEDIDAS DA REVISTA: 10,5CM X 15CM. O 
CONTEÚDO DA MINI-REVISTA ABORDA: DOENÇA PERIODONTAL, 
ESCOVAÇÃO, CÁRIE DENTÁRIA, USO DO FLÚOR NA PREVENÇÃO DA 
CÁRIE, USO DO FIO DENTAL, ESCOVAÇÃO DA LÍNGUA, DOENÇAS 
COMUNS (AFTA, HERPES LABIAL E BRUXISMO), OS PROBLEMAS DO 
PIERCING, PROTETORES BUCAIS, AUTO-EXAME DE BOCA, OS 
EFEITOS DO FUMO, DO ÁLCOOL E DAS DROGAS NOS DENTES E DIETA 
ADEQUADA. 

Kit 800,00 R$ 11,05 R$ 8.840,00 

133 

KIT SAÚDE BUCAL INFANTIL ESTOJO OVALADO VERTICAL COM MINI 
REVISTA-EMBALAGEM COMPOSTA DE ESTRUTURA RÍGIDA DE LIGA 
DE POLIPROPILENO E ADITIVADOS COM TAMPA EM FORMATO DE 
PRISMA TRONCO ELÍPTICO E ESTOJO EM FORMA DE TRONCO 
CÔNICA COM BASE EM ELIPSE. APRESENTA ENCAIXE COM ALÇA COM 
MOTIVO ODONTOLÓGICO E PERSONALIZAÇÃO MULTICOLORIDA COM 
LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. MEDIDAS DA EMBALAGEM 20CM DE 
ALTURA 6CM DE LARGURA E 3,5CM DE DIÂMETRO. EMBALAGEM 
RESISTENTE, NÃO DANIFICA COM FACILIDADE DIANTE DA 
MANIPULAÇÃO DA MESMA. CONTÉM: 1 ESCOVA DENTAL INFANTIL DE 
CERDAS MACIAS QUE NÃO MACHUCA A BOCA E QUE NÃO SE 
DESPRENDAM COM FACILIDADE DE SUA BASE; 1 CREME DENTAL 
COM FLÚOR (CONCENTRAÇÃO APROX. 1500PM DE FLÚOR) COM 
AROMA EM EMBALAGEM; 1 FIO DENTAL 

Kit 2.500,00 R$ 12,83 R$ 32.075,00 

134 

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO PEQUENO , EM LÁTEX COM 
PÓ COM BOA SENSIBILIDADE TÁTIL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM 
FALHAS E FORMATO ANATÔMICO, LUBRIFICADA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 06 CM COM BAINHA DO MESMO MATERIAL DA LUVA, 
NÃO ESTÉRIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CA E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Unidade 120,00 R$ 23,10 R$ 2.772,00 

135 

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO EXTRA PEQUENO , EM LÁTEX 
COM PÓ COM BOA SENSIBILIDADE TÁTIL, COM TEXTURA UNIFORME, 
SEM FALHAS E FORMATO ANATÔMICO, LUBRIFICADA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 06 CM COM BAINHA DO MESMO MATERIAL DA LUVA, 
NÃO ESTÉRIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CA E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Caixa 350,00 R$ 23,21 R$ 8.123,50 

136 

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO MÉDIO, EM LÁTEX COM PÓ 
COM BOA SENSIBILIDADE TÁTIL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM 
FALHAS E FORMATO ANATÔMICO, LUBRIFICADA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 06 CM COM BAINHA DO MESMO MATERIAL DA LUVA, 
NÃO ESTÉRIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CA E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Unidade 80,00 R$ 21,42 R$ 1.713,60 

137 
MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA COM ELÁSTICO - MATERIAL: 
POLIPROPILENO, NÃO ALERGÊNICO, NÃO ESTÉRIL, TRIPLA CAMADA, 

Embalagem 100,00 R$ 6,60 R$ 660,00 
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AJUSTE C/ ELÁSTICO ORELHAS E COM CLIPE NASAL AJUSTÁVEL, 
TAMANHO ADULTO. FINALIDADE: PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEMIFACIAL, MODELO ANATÔMICO. 
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. 

138 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO - ROLO 100MM X 100M. PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO 60 G/M. 

Unidade 20,00 R$ 37,29 R$ 745,80 

139 
BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 150MM X 100 M EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Unidade 20,00 R$ 66,39 R$ 1.327,80 

140 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA, BOBINA GRAU CIRÚRGICO + FILME 
LAMINADO POLIÉSTER/POLIETILENO, TAMANHO 50MM X 100M. 

Unidade 70,00 R$ 25,43 R$ 1.780,10 

141 MICROBRUSH FINO - EMBALAGEM COM 100 UNIDADES Unidade 100,00 R$ 8,31 R$ 831,00 

142 MATRIZ PRE MOLDADA EM POLIESTER PARA PRÉ MOLAR Unidade 20,00 R$ 97,64 R$ 1.952,80 

143 

VERNIZ DE FLÚOR SECAGEM RÁPIDA, COM UMA COMBINAÇÃO DE 6% 
FLUORETO DE - DE SÓDIO E DE 6% DE FLUORETO DE CÁLCIO. 
ALTAMENTE ESTÉTICO. EMBALAGEM COM 10ML + SOLVENTE COM 
10ML. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

Unidade 20,00 R$ 24,13 R$ 482,60 

144 
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO PARA DISPENSER, COM DUAS 
DOBRAS, MEDIDO 20CM X 20CM, BRANCO. EMBALAGEM COM 1000 
FOLHAS. 

Unidade 100,00 R$ 10,99 R$ 1.099,00 

145 REGUA MILIMETRADA ENDODONTICA CALIBRADORA AUTOCLAVÁVE Unidade 8,00 R$ 14,35 R$ 114,80 

146 

DETERGENTE ENZIMÁTICO COMO NO MÍNIMO 4 ENZIMAS QUE ATUAM 
NA REDUÇÃO DE MATÉRIA ORGÂNICA NOS ARTIGOS SOLVENTES 
COM NO MÍNIMO 5% (P/P) DE TENSOATIVOS, PARA UTILIZAÇÃO EM 
LIMPEZA MANUAL. INDICADO PARA: LIMPEZA DE INSTRUMENTOS 
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E LABORATÓRIOS, 
REMOÇÃO E LIMPEZA DE MATÉRIA ORGÂNICA EM ENDOSCÓPIOS, 
FIBROSCÓPIOS E CANULADOS. DILUIÇÃO 1ML DO PRODUTO PARA 
CADA 1 LITRO DE ÁGUA, TEMPO DE CONTATO COM MATERIAL POR 
ATÉ 5 MINUTOS. APRESENTAÇÃO EMBALADO EM FRASCO DE 01 
LITRO. EMBALAGEM QUE CONTENHA DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO 
NA ANVISA. 

Unidade 20,00 R$ 16,49 R$ 329,80 

147 

ULTRASSOM ODONTOLOGICO COM AJUSTE DE QUANTIDADE DE 
AGUA, E POTENCIA NO PAINEL, ALTA FREQUENCIA NA PONTA ATIVA, 
MINIMO 4 PONTAS COMPATIVEIS INCLUSAS, CHAVE GERAL, ENTRADA 
DE AGUA E AR COM BITOLAS DESIGUAIS, COM PEDAL DE 
ACIONAMENTO UNICO, RESERVATORIO DE BICARBONATO EM 
ALUMINIO COM AQUECIMENTO, JATO DE BICARBONATO COM 
RESERVATORIO PARA ESTE, E RESERVATORIO PARA AGUA. 110V. 

Unidade 3,00 R$ 1.314,77 R$ 3.944,31 

148 

BOMBA DE VACUO PARA USO ODONTOLOGICO, MOTOR COM PELO 
MENOS 1/2 CV, SILENCIADOR NO EQUIPAMENTO PARA CONFORTO 
ACUSTICO, PROTETOR TERMICO INTERMITENTE QUE PROTEJA O 
MOTOR E CIRCUITO ELETRONICO DE QUEDAS DE TENSAO NA REDE 
EXTERNA. 

Unidade 2,00 R$ 2.370,79 R$ 4.741,58 

149 CONE GUTA PERCHA 1º SERIE TAPER 0.2 Unidade 50,00 R$ 27,99 R$ 1.399,50 

150 CONE GUTA PERCHA 2º SERIE TAPER 0.2 Unidade 40,00 R$ 27,83 R$ 1.113,20 

151 CONE DE GUTA PERCHA TAPER 0.4 PASSIVEL DE CALIBRAÇÃO NO TIP Unidade 20,00 R$ 41,98 R$ 839,60 

152 
ALGINATO USO ODONTOLÓGICO - ALGINATO USO ODONTOLÓGICO 
TIPO: TIPO I, APRESENTAÇÃO: PÓ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PRESA RÁPIDA 

Unidade 80,00 R$ 45,05 R$ 3.604,00 

153 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% SEM VASO 
CONSTRITOR - COM 50 TUBETES DE 1,8ML/CADA. REGISTRO ANVISA. 

Unidade 2,00 R$ 193,05 R$ 386,10 

154 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 4% (40MG/ML) COM 
EPINEFRINA 1:100.000, (10µG/ML), ACONDICIONADOS EM TUBETES 
COM 1,8ML CADA. EMBALAGEM COM 50 TUBETES 

Unidade 70,00 R$ 180,76 R$ 12.653,20 

155 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 4% (40MG/ML) COM 
EPINEFRINA 1:200.000 (5µG/ML), ACONDICIONADOS EM TUBETES 
COM 1,8ML CADA. EMBALAGEM COM 50 TUBETES 

Unidade 15,00 R$ 173,97 R$ 2.609,55 

156 

AMPOLAS CONTENDO ESPOROS QUE PERMITEM MONITORAÇÃO DO 
FUNCIONAMENTO DA AUTOCLAVE, OFERECENDO, COM SEU USO 
PERIÓDICO, CONFIABILIDADE E SEGURANÇA AO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO. CONFORME NBR ISO 11138-3, CADA AMPOLA 
CONTÉM EM SEU INTERIOR UMA POPULAÇÃO DEFINIDA DE 
GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILUS QUE IRÁ REAGIR 
SENSIVELMENTE AO PROCESSO, INDICANDO A EFICÁCIA DO CICLO 
DE ESTERILIZAÇÃO, APÓS O PERÍODO DE INCUBAÇÃO. RESULTADO 
EM 24 HORAS. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM NO MÍNIMO 10 
UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

Unidade 70,00 R$ 31,64 R$ 2.214,80 

157 
TIRA DE LIXA DE AÇO DIAMANTADA MODELO SERRILHADA SEM 
ABRASIVO - USO ODONTOLÓGICO - MODELO: SERRILHADA. 

Unidade 10,00 R$ 22,69 R$ 226,90 
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MATERIAL: AÇO INOX. CENTRO: NEUTRO (SEM ABRASIVO). LARGURA: 
DE 2,5 A 4MM. COMPRIMENTO: MÍNIMO 125MM. 

158 

FIO DE SUTURA AGULHADO MODELO AGULHA: CORTANTE REVERSA 
/ INVERTIDA, MODELO FIO: MONOFILAMENTAR, MATERIAL FIO: NYLON 
/ POLIAMIDA PRETO, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 45 CM, TIPO AGULHA: AGULHA 1/2 
CÍRCULO, COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE 15 MM, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, DIÂMETRO FIO: 4-0. 

Unidade 100 R$ 33,51 R$ 3.351,00 

159 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA- CONCENTRAÇÃO: 2%, SOLUÇÃO 
AQUOSA, FRASCO 1 LITRO 

Unidade 5,00 R$ 15,95 R$ 79,75 

160 TORNEIRA ELETRICA 110V Unidade 3,00 R$ 127,55 R$ 382,65 

161 PROPILENOGLICOL USP - FRASCO 20ML Unidade 10,00 R$ 7,14 R$ 71,40 

162 

JALECO FEMININO E MASCULINO, TAMANHOS: P, M, G, GG, NA COR 
BRANCA, TECIDO GABARDINE DE ALTA QUALIDADE, MANGA LONGA, 
PUNHO EM RIBANA NA COR BRANCA, COM 5 BOTÕES ESCONDIDOS, 
3 BOLSOS, SENDO UM LOCALIZADO NO LADO SUPERIOR ESQUERDO 
E 2 LOCALIZADOS NA PARTE INFERIOR. GOLA PADRE. BORDADOS: 
DEVERÁ TER O LOGOTIPO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONTENDA BORDADO ALTO RELEVO NA MANGA ESQUERDA, 
COLORIDO CONFORME AS CORES DO LOGOTIPO QUE SERÁ 
FORNECIDO. O NOME DA PROFISSÃO DEVERÁ ESTAR BORDADO, EM 
COR DESTACADA A ESCOLHER, ACIMA DO BOLSO SUPERIOR: 
“CIRURGIÃO-DENTISTA”. OBS 1: O JALECO FEMININO DEVERÁ SER 
LEVENTE ACINTURADO. OBS2: A EMPRESA GANHADORA DEVERÁ 
FORNECER UMA AMOSTRA DE CADA TAMANHO PARA APROVAÇÃO E 
ESCOLHA DOS TAMANHOS. 

Unidade 20,00 R$ 143,35 R$ 2.867,00 

163 
CÁPSULA DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS 
COMPATÍVEL COM SISTEMA DE SERINGA SDI - COMPATÍVEL COM 
APLICADOR RIVA SDI Nº 1. CAIXA COM 50 CAPSULAS 

Unidade 3,00 R$ 394,42 R$ 1.183,26 

164 

CONJUNTO PARA SEDAÇÃO CONSCIENTE COM OXIDO NITROSO. KIT 
COM 1 MÁSCARA NASAL PEQUENA, TRAQUEIAS E BALÃO, • 2 
REGULADORES (O2 + N2O), 2 MANGUEIRAS (O2 + N2O), MALA PARA 
TRANSPORTE. O APARELHO DEVE CONTER INTERRUPÇÃO 
AUTOMÁTICA DO FLUXO DE N²O, BOTÃO DE "REFLUXO" DE OXIGÊNIO, 
BOTÃO "ON/OFF" QUE PERMITE AO PROFISSIONAL DE SAÚDE LIGAR 
E DESLIGAR O EQUIPAMENTO CONFORME NECESSÁRIO. É UMA 
CARACTERÍSTICA BÁSICA, MAS IMPORTANTE, PARA CONTROLAR O 
FORNECIMENTO DE GASES DE SEDAÇÃO, AJUSTAGEM AUTOMÁTICA 
DE N²O: A CAPACIDADE DE AJUSTAR AUTOMATICAMENTE O 
FORNECIMENTO DE ÓXIDO NITROSO É CRUCIAL PARA MANTER A 
CONCENTRAÇÃO DE N²O DENTRO DE LIMITES SEGUROS. ISSO 
GARANTE QUE O PACIENTE PERMANEÇA SEDADO, MAS NÃO EM 
RISCO DE OVERDOSE, VÁLVULA ANTI-REFLUXO PARA EVITAR QUE 
OS GASES EXPIRADOS PELO PACIENTE RETORNEM AO SISTEMA, 
EVITANDO ASSIM A CONTAMINAÇÃO DO EQUIPAMENTO E MANTENDO 
A PUREZA DOS GASES FORNECIDOS AO PACIENTE.PROTEÇÃO 
HIPÓXICA. 

Unidade 2,00 R$13.796,97 R$ 27.593,94 

165 CILINDRO DE OXIGÊNIO 10 LITROS Unidade 4,00 R$1.369,63 R$ 5.478,52 

166 CILINDRO DE ÓXIDO NITROSO 10 LITROS Unidade 2,00 R$1.380,75 R$ 2.761,50 

167 

APARELHO DE LASER PORTÁTIL DE BAIXA POTENCIA PARA USO 
ODONTOLÓGICO – COM AO MENOS DOIS COMPRIMENTOS DE ONDA ( 
DE 660NM E 808NM) QUE PROPORCIONA BIOESTIMULAÇÃO, 
ANALGESIA E DESINFLAMAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
ALIMENTAÇÃO: BATERIA DE LI-ION 7,4 V/ 650 MA. AUTONOMIA DA 
BATERIA EM USO CONTÍNUO DE PELO MENOS 60 MINUTOS, 
ALIMENTAÇÃO CARREGADOR DE BATERIA: VE: 127-220V~/50-60HZ | 
VS: 9V/1,2 A. EMISSOR DE LUZ: LASER SEMICONDUTOR (GAA1AS E 
INGAALP). ÁREA DO FEIXE LASER DE SAÍDA NO BICO DA CANETA 
LASER DE APROXIMADAMENTE 3MM².GARANTIA PELO FABRICANTE: 
24 MESES. ACOMPANHAR JUNTO AO APARELHO, AO MENOS 1 
PULSEIRA ILIB, 02 ÓCULOS DE SEGURANÇA SENDO 01 PARA 
PROFISSIONAL E 01 PARA O PACIENTE, MANUAL DE INSTRUÇÃO E 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO. 

Unidade 2,00 R$4.318,96 R$ 8.637,92 

168 
PINÇA HEMOSTÁTICA MOSQUITO CURVA DE 12,5CM FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL. POSSUI PONTA CURVA COM SERRILHA. 

Unidade 6,00 R$ 17,30 R$ 103,80 

169 
IONOMERO DE VIDRO FORRADOR FOTOPOLIMERIZAVEL 
MONOCOMPONENTE PRONTO PARA USO – EMBALAGEM COM 1 
SERINGA COM 2,5G 

Unidade 25,00 R$ 58,25 R$ 1.456,25 

170 SILANO AGENTE DE LIGAÇÃO - FRASCO 5ML Unidade 10,00 R$ 8,65 R$ 86,50 
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171 
ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL PARA RESINA COMPOSTA AGENTE 
DE UNIÃO MONOCOMPONENTE, MULTIUSO COM FLÚOR 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 2.1 

Unidade 130,00 R$ 14,39 R$ 1.870,70 

172 
CTZ– MANDADO MANIPULAR – CLORANFENICOL, TETRACICLINA E 
ÓXIDO DE ZINCO (PROPORÇÃO 1:1:2) CLORANFENICOL 2,5 G + 
TETRACICLINA 2,5 G + ÓXIDO DE ZINCO 5,0 G - EMBALAGEM COM 10G 

Unidade 2,00 R$ 54,48 R$ 108,96 

173 
BROCA MULTILAMINADA 12 LÂMINAS CÔNICA PONTIAGUDA N° 7114 
FG 

Unidade 30,00 R$ 16,68 R$ 500,40 

174 
RESINA BULKFIL A2 RESINA BULKFILL COR A2; INCREMENTOS DE ATÉ 
5 MM; BAIXA CONTRAÇÃO;RADIOPACA; FOTOPOLIMERIZÁVEL; 04G 

Unidade 10,00 R$125,29 R$ 1.252,90 

175 

RESINA BULK FILL FLOW FOTOPOLIMERIZÁVEL DE BAIXA 
VISCOSIDADE COR A2. BAIXA TENSÃO DE CONTRAÇÃO ASSOCIADA À 
SUA ELEVADA PROFUNDIDADE DE CURA QUE PERMITE REALIZAR 
INCREMENTOS DE ATÉ 4 MM. 

Unidade 10,00 R$ 88,55 R$ 885,50 

176 

ARCO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DE YOUNG ADULTO. 
FABRICADO EM AÇO INOX. ESTERILIZÁVEL, NÃO DOBRÁVEL. 
COMPATÍVEL COM LENÇÓIS DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO 
ABSOLUTO. 

Unidade 5,00 R$ 9,38 R$ 46,90 

177 
PINÇA OU ALICATE ODONTOLÓGICA PERFURADORA DE AINSWORTH, 
EM AÇO INOX AUTOLAVÁVEL. TER OPÇÃO DE PERFURAR O LENÇOL 
EM 5 DIÂMETROS DIFERENTES. COM REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 5,00 R$ 67,37 R$ 336,85 

178 

PINÇA PORTA GRAMPO PALMER ODONTOLÓGICA - PINÇA 
ODONTOLÓGICA, MATERIAL: ACO INOXIDAVEL, TIPO: PORTA 
GRAMPO, TIPO PONTA: CURVO COM SULCO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TRAVA, APLICAÇÃO: ISOLAMENTO ABSOLUTO 
RESTAURAÇÕES ODONTOLÓGICAS. 

Unidade 5,00 R$ 65,27 R$ 326,35 

179 

TOALHA DE PAPEL-TOALHA DE PAPEL MATERIAL: 100% FIBRAS 
CELULÓSICAS, TIOPO FOLHA: DUPLA PICOTADA, COMPRIMENTO: 
22CM, LARGURA: 20CM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: GOFRADO, EM BOBINAS DE 60 FOLHAS. EMBALAGEM 
COM 2 UNIDADES 

Embalagem  50 R$5,15 R$257,50 

 

 

5. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS PELA ADMINISTRAÇÃO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1º, 
IX)  

 
Para viabilização da contratação, a Administração deverá: 

• Disponibilizar espaço adequado para armazenamento dos materiais; 

• Garantir condições técnicas para utilização dos equipamentos; 

• Designar formalmente gestor e fiscal do contrato;  

• Assegurar compatibilidade orçamentária e financeira. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DE ALTERNATIVAS (Fundamento: Lei n° 
14.133/21, Art. 18, §1º, III e Decreto Nº 288/2023, Art. 33, §2º)  

 
O levantamento de mercado realizado indica a existência de ampla oferta de fornecedores 

especializados em materiais, insumos, instrumentais e equipamentos odontológicos, com produtos 

padronizados, regulamentados e amplamente utilizados pela Administração Pública em âmbito 

municipal, estadual e federal. 

Foram avaliadas as seguintes alternativas de atendimento da necessidade: 

Aquisição direta por meio de procedimento licitatório convencional;  

Aquisição por Sistema de Registro de Preços;  

Locação de equipamentos odontológicos específicos. 
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A alternativa de aquisição por compras pontuais foi considerada menos eficiente, uma vez que não 

assegura regularidade no fornecimento, aumenta o risco de desabastecimento e dificulta o 

planejamento orçamentário. 

A locação de equipamentos foi analisada apenas para itens de maior valor agregado, porém mostrou-

se economicamente desvantajosa para a maioria dos casos, considerando o custo recorrente, a 

disponibilidade limitada de fornecedores e a necessidade de integração com a infraestrutura já existente 

nas unidades de saúde. 

Dessa forma, a adoção do Sistema de Registro de Preços revelou-se a solução mais vantajosa, por 

permitir aquisições conforme a demanda efetiva, maior flexibilidade administrativa, redução de 

estoques excessivos, otimização de recursos públicos e garantia da continuidade dos serviços 

odontológicos. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 23 e Decreto 
Nº 288/2023, Arts. 35 a 42)  

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 390.139,97 (trezentos e noventa mil, cento e trinta 

e nove reais e noventa e sete centavos) conforme menor valor global estimado obtido a partir de 

pesquisa de preços realizada por meio do sistema Banco de Preços. 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada mediante pesquisa de preços realizada no sistema 

Banco de Preços, com fundamento na Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021, utilizando 

como fonte preços praticados em contratações públicas vigentes e recentes, envolvendo órgãos e 

entidades da Administração Pública. 

O levantamento observou critérios de compatibilidade do objeto, atualidade dos preços, período de 

referência e adequação às especificações técnicas, adotando-se como método matemático a média 

aritmética dos preços válidos obtidos, conforme previsto no art. 3º, inciso V, da Instrução Normativa nº 

65/2021, estando o respectivo relatório de cotação devidamente anexado aos autos. 

Ressalta-se que os valores estimados possuem caráter meramente referencial, destinando-se 

exclusivamente ao planejamento da contratação, não constituindo obrigação de contratação pelo valor 

estimado, sendo o preço final definido no certame licitatório, conforme o critério de julgamento 

estabelecido. 

 

8. ANÁLISE DE RISCOS (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1°, X e Decreto Nº 288/2023, Art. 
33, §3º e 4º)  

Risco Identificado  Nível  Ação de Controle  
Responsável pela 
Ação 

Plano B ( 

Entrega em desacordo com 
o TR 

Alto Fiscalização no recebimento e 
exigência de garantia. 

Fiscal do Contrato 
Recusa e substituição imediata 

Abandono da Ata de 
Registro de Preços 

Baixo Definição clara de prazos e 
penalidades. 

Gestor do Contrato Aplicação de sanções 

Questionamento das 
especificações técnicas 

Médio Cláusula de equivalência e 
fundamentação técnica no TR 

Setor de Compras / 
Jurídico 

Prestar esclarecimentos e 
ajustar edital, se necessário 
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9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1°, IV e 
Decreto Nº 288/2023, Art. 33, §1º) 

 
A solução escolhida consiste na realização de procedimento licitatório, preferencialmente na 

modalidade Pregão Eletrônico, com utilização do Sistema de Registro de Preços, visando à futura e 

eventual aquisição de materiais, insumos, instrumentais e equipamentos odontológicos, conforme 

especificações técnicas previamente definidas. 

Essa solução possibilita o atendimento contínuo das unidades de saúde, assegura previsibilidade 

administrativa, flexibilidade nas aquisições e adequada gestão dos estoques, além de garantir a 

observância dos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse 

público. 

A contratação por meio de Registro de Preços permite que as aquisições ocorram de forma parcelada 

e conforme a necessidade real da Administração, reduzindo riscos de desperdício, desabastecimento 

e interrupção dos atendimentos odontológicos, mostrando-se tecnicamente adequada e 

economicamente vantajosa. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, V)  

 
A contratação será realizada por item, de forma parcelada, considerando a diversidade dos produtos, 

a ampliação da competitividade e a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Fundamento: Lei nº 14.133/21, 
Art. 18, §1°, XI)  

 
Não foram identificadas contratações interdependentes. A presente contratação é correlata a outras 

aquisições da área da saúde, previstas no Plano de Contratações Anual, sem dependência direta. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1°, XII e Decreto Nº 288/2023, 
Art. 33, §1º)  

 
Os impactos ambientais são considerados moderados, relacionados principalmente à geração de 

resíduos de materiais descartáveis. Recomenda-se o cumprimento das normas de gerenciamento de 

resíduos de serviços de saúde e a priorização de produtos com menor impacto ambiental, quando 

possível. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RECOMENDAÇÃO DE 
PROSSEGUIMENTO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1°, XIII e Decreto Nº 288/2023, Art. 33)  

 
 
Diante das análises realizadas, conclui-se pela viabilidade técnica, econômica e administrativa da 

contratação. Recomenda-se o prosseguimento do processo licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço por item, por se tratar de bens comuns, cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência. 
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Alana Mazur dos Anjos 
Setor de compras e licitações 

 
 

Juliana Good Soares 
Setor de compras e licitações 

 
Juliano Jean Silva  

Secretário Municipal de Saúde  
 

 

ANEXO I - MATRIZ DE RESPONSABILIDADES PARA ELABORAÇÃO DO ETP 
Esta tabela detalha a divisão de tarefas entre a Secretaria Demandante e a Central de Licitações 

durante a fase de planejamento. O objetivo é instruir corretamente o processo licitatório, cumprindo 
todos os requisitos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Nº 288/2023. 

 

Elemento do ETP 
Base Legal (Lei 
14.133/Decreto 
288/2023) 

Responsável 
Primário 

Onde a 
Informação é 
Gerada 

Justificativa da Divisão de Tarefas 

1. Descrição da 
Necessidade, Problema 
e Justificativa 

Art. 18, §1º, I / Art. 
33, §1º 

Secretaria 
Demandante 

DFD 

A secretaria vivencia o problema e é a 
única que pode descrever com precisão 
a necessidade e o interesse público a 
ser atendido. 

2. Requisitos da 
Contratação 

Art. 18, §1º, II / Art. 
33, §1º 

Secretaria 
Demandante 

DFD 

A secretaria possui o conhecimento 
técnico sobre o objeto para definir as 
especificações mínimas, padrões de 
qualidade e desempenho. 

3. Demonstrativo dos 
Resultados Pretendidos 

Art. 18, §1º, VIII / 
Art. 33 

Secretaria 
Demandante 

DFD 

A definição dos resultados esperados 
está diretamente ligada à justificativa da 
necessidade, sendo uma tarefa da área 
técnica demandante. 

4. Estimativa das 
Quantidades 

Art. 18, §1º, V / Art. 
33, §1º 

Secretaria 
Demandante 

DFD 

A secretaria é quem melhor pode 
dimensionar a quantidade necessária 
para atender sua demanda, com base 
em dados de consumo e planejamento. 

5. Providências Prévias 
pela Administração 

Art. 18, §1º, IX 
Secretaria 
Demandante 

DFD 

A secretaria demandante conhece seu 
ambiente e pode prever a necessidade 
de adequações, treinamentos ou 
licenças para receber o objeto. 

6. Levantamento de 
Mercado e Análise de 
Alternativas 

Art. 18, §1º, III / Art. 
33, §2º 

Central de Compras ETP 

Tarefa que exige pesquisa e 
conhecimento do mercado fornecedor, 
sendo uma competência central do 
setor de compras e licitações. 

7. Estimativa do Valor 
da Contratação 
(Pesquisa de Preços) 

Art. 23 / Arts. 35 a 42 Central de Compras ETP 

Atividade técnica e especializada, 
regida por decreto próprio, que exige a 
consulta a múltiplas fontes e a aplicação 
de metodologia específica. 

8. Análise dos Riscos 
Art. 18, §1º, X / Art. 
33, §3º-4º 

Central de Compras ETP 

A Central de Compras possui uma visão 
mais ampla dos riscos processuais e de 
mercado, podendo realizar uma análise 
mais completa, com apoio da 
secretaria. 

9. Descrição da Solução 
como um Todo 

Art. 18, §1º, IV / Art. 
33, §1º 

Ambos (Iniciado na 
Secretaria, 
finalizado nas 
Compras) 

DFD/ETP 

A secretaria sugere a solução no DFD. 
A Central de Compras, após a pesquisa 
de mercado, valida e descreve a 
solução final no ETP. 

10. Justificativa para o 
Parcelamento ou não 

Art. 40, V Central de Compras ETP 

A decisão sobre parcelar ou não a 
contratação envolve critérios de 
viabilidade técnica (secretaria) e, 
principalmente, de mercado (compras). 
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11. Contratações 
Correlatas e/ou 
Interdependentes 

Art. 18, §1º, XI Central de Compras ETP 

A Central de Compras tem a visão geral 
de todas as contratações do município, 
sendo a mais apta a identificar essas 
conexões. 

12. Impactos 
Ambientais 

Art. 18, §1º, XII / Art. 
33, §1º 

Ambos (Iniciado na 
Secretaria, 
finalizado nas 
Compras) 

DFD/ETP 

A secretaria identifica os impactos 
diretos do objeto. A Central de Compras 
complementa com critérios de 
sustentabilidade na contratação. 

13. Posicionamento 
Conclusivo sobre a 
Viabilidade 

Art. 18, §1º, XIII / 
Art. 33 

Central de Compras ETP 

Após analisar todos os aspectos 
técnicos, de mercado e de risco, a 
Central de Compras emite o parecer 
final sobre a viabilidade da contratação. 

 
ANEXO II - TABELA COMPARATIVA: DFD VS. ETP 

 

Campo Responsável (segregação) Informações do DFD que já atendem ao ETP 

Identificação da área requisitante Secretaria requisitante Sim: DFD possui essa informação 

Responsável pelo pedido Secretaria requisitante Sim: DFD contempla 

Justificativa da necessidade da 
contratação 

Secretaria requisitante 
Sim: DFD contempla. Necessita 
aprofundamento no ETP 

Descrição sucinta do objeto Secretaria requisitante 
Sim: DFD contempla, ETP detalha mais 
tecnicamente 

Quantidade a ser contratada 
(expectativa anual) 

Secretaria requisitante Sim 

Estimativa preliminar do valor 
Secretaria requisitante + 
Compras 

Sim, embora o ETP refine metodologia de 
pesquisa 

Indicação da data pretendida 
para a contratação 

Secretaria requisitante Sim 

Grau de prioridade Secretaria requisitante Sim 

Vinculação/dependência com 
outra contratação 

Secretaria requisitante Sim 

Diagnóstico do 
problema/necessidade 

Órgão demandante (técnico) 
DFD pode subsidiar, mas detalhamento é do 
ETP 

Análise das alternativas de 
solução 

Órgão demandante (técnico) Não: conteúdo novo no ETP 

Avaliação de viabilidade técnica, 
econômica, ambiental 

Órgão demandante (técnico) 
Parcial subsídio do DFD; ETP obrigatoriamente 
aprofunda 

Histórico de contratações 
semelhantes 

Órgão demandante (técnico) 
Não: ETP deve construir ou buscar junto ao 
DFD 

Estimativa aprofundada do valor 
Setor de Compras + 
demandante 

Não diretamente: ETP consolida informações do 
DFD 

Análise de riscos Órgão demandante (técnico) Não: conteúdo inédito do ETP 

Consulta ao mercado e 
inovações 

Órgão demandante (técnico) Não: geralmente realizado após o DFD 

Aprovação/validação final Círculo técnico-administrativo 
Não: ambas etapas possuem 
aprovações/validações específicas 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

          

                 

AO 

MUNICÍPIO DE CONTENDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 

Senhor Pregoeiro 

 

DECLARAÇÃO SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 

(NOME DA EMPRESA), CNPJ nº (xxxxxxxxxx), sediada (Endereço completo), declara para os fins de 

direito, na qualidade de Proponente do presente procedimento licitatório, instaurado por este município, 

que: 

 

a) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem qualquer fato 

superveniente e impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

b) não possuímos em nosso Quadro de Funcional empregados menores de 18 (dezoito) anos 

executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos idade, em 

observância ao inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

 

c) Não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

 

d) cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, e para Aprendizes, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 _______________, em __________ de ____________ de 2026 

 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente). 

(apontado no contrato social ou com poderes específicos). 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 

AO 

MUNICÍPIO DE CONTENDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

 

Senhor Pregoeiro 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo), declara que a referida cumpre, nos 

termos  da Lei 14.133/2021, plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA de Nº XXX/2026, se responsabilizando por quaisquer vícios ou imperfeições 

relativas à documentação apresentada que está em conformidade ao edital supra citado.  

 

Por fim, declara que presta as presentes declarações na forma e sob as penas da Lei. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

 

 _______________, em __________ de ____________ de 2026 

                 

 

 

 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV – Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa 

ou empresa de pequeno porte.  

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE CONTENDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

 

Senhor Pregoeiro 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  

 

 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob 

o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. (Na 

hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 _______________, em __________ de ____________ de 2026 

                 

 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 

 

 

 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V – MODELO PROPOSTA DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL 

 

AO 

MUNICÍPIO DE CONTENDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

 

Senhor Pregoeiro 

 

PROPOSTA DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, 

que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

OPTANTE SIMPLES NACIONAL: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

 

 

 

 A proposta terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

 

PROPOSTA: R$_____________ (valor por extenso) 

 

LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
UNID. QUANT. 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
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2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes 

sobre o fornecimento.  

 

 _______________, em __________ de ____________ de 2026 

               

                                (Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 

                                (apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI – PROCURAÇÃO – Nomeação de representantes Legal 

 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES.   

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais 

declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 

taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
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4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente 

às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    

 

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 

poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 

Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 

realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

podendo a sociedade corretora, para tanto: 

 

i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

ii.  apresentar lance de preço; 

iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 

v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

vi. apresentar e retirar documentos; 

vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

viii. assinar documentos relativos às propostas; 

ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, 

que não poderá ser substabelecido. 

 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 

qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  

Local e data: _____________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

 

Razão Social do Licitante: 
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CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 

prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii.   perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 

Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

 

Local e data: _____________________________________________________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VII – Modelo de sistema de intimação por aplicativo 

MUNICÍPIO DE CONTENDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

 

Senhor Pregoeiro 

 

A empresa/licitante ______________________________________________, CPF/CNPJ 

_______________________________________________, adere voluntariamente ao sistema de 

intimação por aplicativo de envio de mensagem eletrônica – WhatsApp e/ou e-mail oficial para receber 

intimações e notificações a partir do número de telefone XXXXXXX e do e-mail XXXXXXX, decorrentes 

da tramitação do processo licitatório XXXX/20XX, na forma do presente ANEXO. 

 

Por este Anexo, declara que:  

 

I - Concorda com os termos da intimação por meio do aplicativo WhatsApp e/ou e-mail.  

II - Possui o aplicativo WhatsApp instalado em seu celular oficial da empresa, tablet ou computador, 

bem como e-mail oficial e está ciente de que terá o prazo de 24 horas para a confirmação do 

recebimento da intimação.  

III – Tem conhecimento de que a falta de resposta da notificação por telefone ou e-mail, por duas vezes, 

implicará no descumprimento do Edital de Licitação.  

IV – Está ciente de que é direito da administração promover a notificação dos atos referentes a presente 

licitação, bem como dos contratos/atas oriundos do mesmo.  

V – Quaisquer dúvidas referentes à intimação deverão ser suscitadas nos autos do processo ou através 

do atendimento presencial junto ao setor de licitações através do e-mail XXXXXXXXX.  

VI – Deverá informar através do e-mail oficial da prefeitura destinado ao envio caso não pretenda mais 

receber intimações por WhatsApp.  

VII - Se houver mudança do número do telefone e/ou e-mail oficial, o licitante deverá, de imediato, 

preencher, assinar e enviar novo Anexo. 

  

 

 _______________, em __________ de ____________ de 2026 

             

                                (Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 

                                (apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026 

 

Aos .......... dias do mês de ................... do ano de 2026, (00/00/2026), considerando o julgamento da 

licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, institui a presente ARP – ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, decorrente da licitação sob o número xxx/2026, o qual se constitui em documento vinculativo 

e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inc.II, 78, IV, 82 e 87 da Lei Federal 

14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 288/20023 e demais legislação aplicável, 

segundo as cláusulas e condições seguintes:   

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA/PR 

Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Saude, processo digital nº 4256/2025 

1. DOS FORNECEDORES 

1.1. Consideram-se registrados os preços do Signatário da Ata: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxx, n.º xxxx 

– xxxxxxx – CEP xxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxx /Estado do Paraná, , endereço eletrônico e-

mail xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Telefone (xx) xxxx-xxxx neste ato representado pelo(a) Sr (a). 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito CPF nº xxxxxxxxxxxx e portador(a) do RG nº /CNH xxxxxxxxxxxx 

DETRAN/PR, conforme relação em anexo. 

1.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 

procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 

integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 

totalmente observados e cumpridos: 

1.2.1 Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as 

condições gerais de execução do objeto. 

1.2.2 Proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(es) cujo(s) preço(s) consta(m) registrado(s). 

1.2.3 Edital de Licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº XXX/2026. 

1.3. OBJETO desta ATA, Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais, 

insumos, instrumentais e equipamentos odontológicos conforme exigido no Edital do 

Pregão n° XXX/2026. 

 

2. CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES 
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2.1 Conforme consta no ANEXO A – RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO, também fica FORMALIZADO, 

conjuntamente coma presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em 

eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou 

RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO 

OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e §5º, inc.VI, da Lei 14.133/2021. 

 2.2 A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 

obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada 

a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

2.3.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

2.3.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição 

2.4 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação 

do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na 

sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do 

certame. 

 2.5. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular 

da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 

 2.6. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP 

ser republicada para fins de eficácia. 

3. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

3.1. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Signatário da Ata, através da entrega da 

Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, na forma descrita 

no Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2026. 

3.2. Os produtos a serem entregues deverão estar em conformidade com o que foi solicitado no edital. 
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3.3. As quantidades serão descritas nas ordens de compra de acordo com as necessidades da 

Secretaria requisitante. 

3.4. O prazo de entrega dos produtos licitados será conforme pedido da secretaria. 

3.5. Caso o produto seja entregue em desacordo com o contido no edital, deverá haver substituição 

por parte do fornecedor. 

4. VIGENCIA DA ARP 

4.1    Apresente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua emissão, 

podendo ser prorrogada por igual período, sendo reestabelecido o quantitativo inicial, sem que 

ocorra a acumulação de itens entre os períodos, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2.  A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 

vantajosidade dos preços. 

4.3.    A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado 

pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4.    A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos na Lei. 

4.5.    Esgotados os quantitativos da Ata de Registro de Preços antes do escoamento do seu prazo de 

vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, uma única vez, com o reestabelecimento do 

quantitativo inicial. 

5. DOS VINCULOS DA ARP 

5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 

cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela 

decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 

administrativas previstas Edital e Termo de Referência. 

6. DAS ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

6.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive 

com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, 

como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 
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6.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 

operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, 

particularmente quanto a (ao): 

6.2.1 Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

6.2.2 Encaminhara o(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 

eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

6.2.3. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 

toda sua vigência; 

6.2.4. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação 

interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) 

solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante 

desta ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até 

recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente; 

6.2.5. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão 

ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos 

autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais 

condições de adesão; 

6.2.6. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de 

adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente; 

6.2.7. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 

preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente 

ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e 

comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 

6.2.8. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 

descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao 

descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações 

realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

6.2.9. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 

aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) licitante(s) 

contratada(s)por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

6.2.10. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
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6.2.11. Fica nomeado como Gestor, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos 

acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, Secretaria Municipal de 

Saude, Juliano Jean Silva. 

6.2.12. Fica nomeado como Fiscal Geral, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos 

termos acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, as Srª Sandra 

Terezinha Olech Ribeiro e Brenda cristina de Souza Connor. 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

6.3. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se  

6.3.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 

termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 10 dias corridos, contados da 

convocação; 

6.3.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias corridos, a concordância ou não em relação à(s) 

solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não 

participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações 

presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

6.3.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 

prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, 

como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 

ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 

devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem 

de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em 

igual ou superior resultado à contratante; 

6.3.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados nesta 

ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR; 

6.3.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

6.3.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

6.3.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 

de homologação do procedimento licitatório; 
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6.3.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na ARP; 

6.3.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 

6.3.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 

licitação. 

6.4. As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente terão validade para os 

pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os pedidos já realizados até a data do 

protocolo do pedido de alteração ou exclusão do registro do preço. 

6.5. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 

da ARP. 

6.6. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

7. DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

7.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento 

e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, 

bem como, em forma de extrato, no DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS. 

7.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua 

vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet, inclusive com a íntegra da ARP e 

alterações posteriores. 

8. DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 

variação o anual do IPCA – (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro índice 

que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) MESES, contados da data da coleta 

estimada pela Contratante. 
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8.1.1. A faculdade de exclusão e de alteração dos preços somente poderá ser utilizada quando 

existirem, no mínimo, 3 (três) fornecedores(as) com preços registrados para o item 

determinado. 

8.1.2. As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente terão validade 

para os pedidos futuros, sendo obrigação do(a) fornecedor(a) honrar os pedidos já 

realizados até a data do protocolo do pedido de alteração ou exclusão do registro do preço. 

8.1.3. Quando não couber o disposto neste item, serão admitidas as solicitações de reajuste, 

reequilíbrio do valor da ata de registro de preços, em procedimento idêntico ao praticado 

nos contratos administrativos. 

8.2. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 

álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de 

variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 

14.133/2021. 

8.3. Não havendo acordo em relação a pactuação / negociação do preço registrado, será o respectivo 

registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação 

de qualquer sanção a licitante, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas 

ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de 

mercado. 

8.4. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 

ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP. 

8.5. Será admitida a alteração da marca pelo(a) fornecedor(a) sempre que a nova marca indicada 

cumprir os requisitos previstos em edital. 

8.5.1. Nos casos de licitações exclusivas para bens pré-qualificados, o(a) fornecedor(a) 

poderá apresentar marca aprovada no procedimento de pré-qualificação, ainda que 

a inclusão tenha ocorrido posteriormente à realização do processo licitatório. 

8.5.2. Nos processos de contratação que envolvam análises de amostras, o edital 

estabelecerá que a alteração de marca somente ocorrerá para as aquisições 

realizadas após a aprovação da amostra da nova marca, devendo o prazo para a 

análise estar previsto em edital. 

8.5.3. Nas contratações que envolverem a necessidade de padronização da mesma 

marca durante toda a vigência da ata de registro de preços ou do contrato, o edital 

poderá prever, justificadamente, a impossibilidade de alteração da marca. 
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9. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

CONTIDAS NA ARP 

9.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos 

estarão sujeitas às sanções administrativas previstas Termo de Referência, sem prejuízo 

de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus 

atos ensejarem. 

9.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 

descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por 

ele firmados em decorrência do presente registro de preços. 

9.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 

apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 

inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 

registro quaisquer sanções aplicadas. 

10. DO CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

10.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 

iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

10.1.1. Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos 

casos de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, 

conforme regras previstas nesta ARP, Lei 14.133/2021, nos Decretos Municipais, 

e alterações posteriores. 

10.2. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem 

como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências 

insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10.3. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente 

justificadas. 

10.4. Registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse 

público, quando o titular do registro: 

10.4.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta 

ARP; 
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10.4.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no 

prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão 

ou entidade Contratante; 

10.4.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base 

neste ARP; 

10.4.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, 

salvo irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

10.4.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 

10.4.6. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com 

despacho fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, 

mediante registro em termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes 

interessadas. 

10.5. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer 

espécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

10.6. O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista nesta ARP não poderá ser 

aceita em prejuízo ao interesse público. 

10.7. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e 

fundamentada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em 

processo administrativo. 

10.8. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de 

apuração da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do 

registro. 

11. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. Os Preços Registrados são fixos e irreajustáveis, e incluem todos os custos e despesas com 

material, transporte, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, fretes, inclusive o lucro e 

toda e qualquer outra despesa ou custo advindo do adimplemento da Ata celebrada entre a 

DETENTORADA ATA e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

11.2. Nas hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n.º 14.133/21, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro da Ata de Registro de 

Preço, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. 
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11.3. O pagamento será efetuado em até 30 dias após o protocolo da Nota Fiscal, atestada pela 

Secretaria solicitante, acompanhada das CNDs do INSS, FGTS e CNDT (débitos trabalhistas), 

dentro dos seus prazos de validade. 

11.4. O pagamento será creditado em favor da DETENTORA DA ATA, na ordem bancária, creditada 

na conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 

seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

11.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Secretaria de Finanças do ÓRGÃO GERENCIADOR em favor da DETENTORA 

DA ATA. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 

cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão por conta de recursos 

orçamentários vigentes no exercício. Serão indicadas as contas, anteriormente à solicitação dos 

produtos, pela indicação no contrato/nota empenho. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

14.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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14.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15 Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

15.1 Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

15.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

14.1.2 à 14.1.7 do item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

15.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos subitens 14.1.8 à 14.1.12 do item acima deste Contrato, bem como nos subitens 14.1.2 à 14.1.7, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Multa:  

15.4.1 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

15.4.2 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

15.4.3 O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

15.4.4 compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

15.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

15.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.10 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.11 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

15.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.13 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.14 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.15  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.16 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
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outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

16 ANTICORRUPÇÃO 

16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 

n.º 12.846/2013 e Decreto Municipal nº 110/2019, se comprometem que para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 

e colaboradores ajam da mesma forma. 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os produtos 

objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o 

prazo de validade da Ata, em conformidade com o edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2026 para 

Registro de Preços.  

17.2 O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no objeto 

desta ata, salvo expressa autorização do Município de Contenda.  

17.3 O Signatário da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas pelo Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2026. 

17.4 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o 

edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2026, as Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos 

aditados e a proposta do Signatário da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

17.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas 

no Foro da Lapa/PR, esgotadas as vias administrativas. 

17.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Contenda, e pelo representante do 

Signatário, e duas testemunhas. 

 

 

 

 

___________________________________

MUNICÍPIO DE CONTENDA 

CONTRATANTE 

_________________________________________ 

(NOME DA EMPRESA) 

CONTRATADA 

 



 

PE (SRP) nº 006/2026 
 

85 

 

___________________________________       

Secretária Municipal de Saude                                 
 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1 – ASSINATURA      2 – ASSINATURA 

CPF                                                                                            CPF
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ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2026 

 

Signatário da Ata: (NOME DA EMPRESA) 

 

Relação de objetos registrados: (ITENS GANHOS E VALORES) 
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ANEXO A – RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 

 

CADASTRO RESERVA 

(RELATÓRIO GERADO – PLATAFORMA BLL) 

I - Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com 
preços iguais ao adjudicatário: 

 

 

 

II - Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

 

 


